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Campanha Salarial Unificada - 2009
Setores Autopeças, Grupo XIX-III, Sindifupi e Grupo 10

Sindicato encaminha aos 
patrões pauta de reivindicações

Estamos dando início a 
nossa campanha sa-
larial deste ano jun-

to aos setores da Autopeças, 
Grupo XIX-III (Sindimaq), Sin-
difupi e Grupo 10, todos com 
data-base em 1º de novembro 
e que tem como lema “É Ho-
ra de Conquistar”. Como já 
ocorre há alguns anos a cam-
panha salarial deste ano será 
realizada em conjunto com a 
Federação dos Metalúrgicos 
do Estado de São Paulo, mais 
52 sindicatos, o que represen-
ta cerca de 800 mil trabalha-
dores em todo o Estado.

A nossa pauta de reivindi-
cações é extensa e inclui 144 
itens, com destaque para a 

reposição integral de inflação 
com base no INPC (Índice Ge-
ral de Preços ao Consumidor), 
aumento real de salário, valo-
rização nos pisos salariais, re-
dução de jornada de trabalho 
sem redução de salário.

Na quinta-feira, dia 
27/08/09, realizamos pela ma-
nhã uma grande manifestação 
em frente ao prédio da Fede-
ração das Indústrias do Estado 
de São Paulo, na Avenida Pau-
lista durante a entrega da nossa 
pauta de  reivindicações, dan-
do assim início a campanha sa-
larial. A diretoria do nosso sin-
dicato, como sempre disposta 
e pronta para a luta, mostrou 
mais uma vez aos patrões que 

há condições para a conquista 
de direitos e melhoria das con-
dições de vida e disso não va-
mos abrir mão.

Portanto, companheiros, a 
nossa luta é no sentido de se 
buscar recuperar as perdas sa-
lariais decorrentes da inflação, 
mais aumento real de salário, 
sem esquecer dos demais itens 
já citados, uma vez que a alta 
da produção que vem sendo 
alcançada pelas empresas dos 
mais diversos setores revela a 
superação da crise no setor. 
As empresas estão ganhando 
muito dinheiro.  E por isto não 
podemos aceitar a tradicional 
choradeira dos patrões porque 
não há razão para fingimento.

PRINCIPAIS REIVINDICAÇÕES
• Reposição integral do índice de inflação com base no INPC;
• Jornada de 40 horas semanais sem redução de salário;
• Garantia de emprego aos acidentados no trabalho e portado-

res de doenças profissionais;
• Aumento real do salário;
• Piso salarial único;
• Ampliação dos direitos sociais. 



01 - MARCAÇÃO DO CARTÃO DE 
PONTO NOS HORÁRIOS DE REFEIÇÃO

a) As empresas poderão dispensar os empre-
gados da marcação de ponto nos horários de 
inicio e término do  intervalo de refeição.

b) Para tal fim, deverão ser observados os ter-
mos da legislação em vigor, especialmente no 
que diz respeito à anotação no cartão de ponto, 
do horário destinado à refeição/descanso.

Justificativa
A Portaria GM/Mtb nº 1.120 de 8 de novem-

bro de 1.995, dispõe que empregadores pode-
rão adotar sistemas alternativos de controle de 
jornada de trabalho, desde que autorizados pôr 
convenção ou acordo coletivo de trabalho. Ade-
mais, esta cláusula vem sendo renovada ao lon-
go dos anos.

02 - HORÁRIOS DE TRANSPORTE
O encerramento do expediente que se verifi-

car no período noturno, nas empresas que não 
fornecem transporte coletivo, deverá coincidir 
com os horários cobertos normalmente por ser-
viço de transporte público.

Justificativa       
Visa facilitar o retorno do trabalhador para a 

sua residência após o trabalho.

03 - REVISTA
As empresas que adotam o sistema de revis-

ta nos empregados o farão em local adequado e 
por pessoa do mesmo sexo, evitando-se even-
tuais constrangimentos

Justificativa
A própria cláusula justifica o requerimento. Evi-

tar eventuais constrangimentos. Portanto se a em-
presa adota sistema de revista que a revista seja 
feita pôr pessoas do mesmo sexo do revistado.

04 - DIÁRIAS
Caso haja prestação de serviços externos, que 

resulte ao empregado, despesas superiores às 
habituais no que se refere a transporte, estadia 
e alimentação, e desde que tais despesas não 
estejam anteriormente contratadas, a empresa 
reembolsará a diferença que for comprovada. 

Justificativa
Vide Precedente nº 29 do E. Tribunal Regional 

do Trabalho da Segunda Região - São Paulo

05 - PROMOÇÕES
A promoção de empregado, para cargo de ní-

vel superior ao exercido, comportará um perí-
odo experimental não superior a 60 (sessenta) 
dias. Vencido o prazo experimental, a promo-
ção e o respectivo aumento salarial serão ano-
tados na CTPS;

Nas promoções para cargo de chefia adminis-
trativa ou gerência, o período experimental não 
poderá exceder a 90 (noventa) dias;

Será garantido ao empregado promovido para a 
função cargo sem paradigma, aumento real de sa-
lário. Para os demais, após o período experimen-
tal, será garantido o menor salário da função. 

Justificativa
Visa assegurar a isonomia salarial prevista na 

CF/88 vigente que garante salário igual para 
trabalho igual.

06 - TESTE ADMISSIONAL
A realização de testes práticos operacionais 

não poderá ultrapassar a 1 (um) dia, sendo de-
vidamente remunerado pelo salário da função 
correspondente;

As empresas fornecerão gratuitamente ali-
mentação aos candidatos em teste, desde que 
coincidentes com os horários de refeições.

Justificativa
Este pedido tem pôr objetivo impedir a pratica 

abusiva utilizada pelos empregadores que, nos 
testes para admissão no emprego, fazem os tra-
balhadores laborarem durante a jornada normal 
de trabalho, sem qualquer remuneração.

07 - PREENCHIMENTO DE VAGAS
As empresas darão preferência ao remaneja-

mento interno de seus empregados em ativida-
de, para preenchimento de vagas de níveis su-
periores ao cargo exercido;

As empresas poderão utilizar o balcão de em-
prego do sindicato representativo da categoria 
profissional;

As empresas darão preferência à readmissão 
dos ex-empregados.

Justificativa
Este pedido tem constado dos últimos acordos 

coletivos firmados pelas categorias  profissional 
e econômica que visa dar preferência, no caso 
de remanejamento interno, aos empregados em 
atividade, e, no caso de preenchimento de va-
gas, aos ex- funcionários da empresa.

08 – DIVERSIDADE NAS CONTRATAÇÕES
As empresas que se comprometem em des-

pender todos os esforços para que, nas novas 

contratações, sejam observados os princípios da 
igualdade de oportunidade para os jovens entre 
18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos e as pes-
soas com idade superior a 40 (quarenta) anos 
de idade, independentemente do sexo, origem 
étnica ou religiosidade.

 
Justificativa
A presente cláusula visa garantir e/ou facilitar 

o acesso e a inserção dos trabalhadores que se 
encontra com idade que apresenta maior difi-
culdade de colocação no mercado de trabalho.

09 - GARANTIA AO EMPREGADO EM 
IDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MI-
LITAR E TIRO DE GUERRA

Assegura-se a garantia ao empregado em ida-
de de prestação de serviço militar, nos seguin-
tes termos:

a) serão garantidos emprego e salário ao em-
pregado em idade de prestação de serviço mi-
litar, desde o alistamento até a incorporação e 
nos 30 (trinta) dias após o desligamento da uni-
dade em que serviu, além do aviso prévio pre-
visto na CLT;

b) a garantia do emprego será extensiva ao em-
pregado que estiver servindo o Tiro de Guerra;

c) havendo coincidência entre o horário da 
prestação do Tiro de Guerra com o horário de 
trabalho, o empregado não sofrerá desconto 
do DSR e de feriados respectivos, em razão das 
horas não trabalhadas por esse motivo. A estes 
empregados não será impedida a prestação de 
serviços no restante da jornada;

d) estes empregados não poderão ser despe-
didos a não ser por prática de falta grave ou 
mútuo acordo entre o empregado e o emprega-
dor com assistência do respectivo sindicato re-
presentativo da categoria profissional. 

Justificativa
Vide artigo 472 da CLT e Precedente nº 80 do 

C.Tribunal Superior do Trabalho.

10 - GARANTIA AO EMPREGADO ES-
TUDANTE

A) ABONO DE FALTA
Serão abonadas as faltas do empregado para 

prestação de exames, desde que em estabeleci-
mento de ensino oficial, autorizado ou reconhe-
cido, pré-avisado o empregador com o mínimo 
de 72 (setenta e duas) horas e comprovação 
posterior. Esta garantia é extensiva aos exames 
vestibulares, limitados as duas primeiras inscri-
ções comunicadas ao empregador;

B) HORÁRIO DE TRABALHO
Fica garantida a manutenção do horário de 

trabalho do empregado estudante, desde que 
matriculado em estabelecimento de ensino e 
cursando o primeiro grau, segundo grau, curso 
superior, curso de formação profissional ou pro-
fissionalizante, devendo a empresa ser notifica-
da dentro dos 30 (trinta) dias a partir da assina-
tura deste Contrato Coletivo de Trabalho ou da 
matrícula. Esta garantia cessará ao término da 
etapa que estiver sendo cursada;

C) ESTÁGIO
As empresas assegurarão aos seus emprega-

dos estudantes, a realização de estágio, na pró-
pria empresa, desde que compatível com a for-
mação profissional do empregado e as ativida-
des da empresa. 

Justificativa
O precedente nº 70 do C. Tribunal Superior 

do Trabalho assegura a ausência do emprega-
do estudante para prestação de exames desde 
que avisado o empregador com 72 horas de an-
tecedência e mediante prévia comprovação. Es-
sa ausência não será considerada para efeito de 
descontos no salário, DSR, férias e l3º salário.

11 - LICENÇA PARA CASAMENTO
No caso de casamento do empregado a licen-

ça remunerada será de 03 (três) dias úteis con-
secutivos ou de 5 (cinco) dias corridos, a critério 
do empregado, contados a partir da data do ca-
samento ou do dia imediatamente anterior.

Justificativa
Embora o art. 473 da CLT preveja que o em-

pregado poderá ausentar-se do serviço pelo pe-
ríodo de três dias consecutivos em caso de casa-
mento, as condições prevista nesta cláusula de 03 
(três) dias úteis consecutivos ou 05 (cinco) corri-
dos, é condição mais benéfica aos trabalhadores 
e já tendo sido renovada ao longo dos anos.

12 - LICENÇA PATERNIDADE
De acordo com o inciso XIX, do art. 7°, da 

Constituição Federal, combinado com o pará-
grafo 1º, do art. 10º do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, a licença paternida-
de será de 5 (cinco) dias corridos, contados des-
de a data do parto, neles incluído, o dia previsto 
no inciso III, do art. 473 da C.L.T.

     
Justificativa
Embora o artigo 10, Parágrafo 1º Do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias da 

CF/88, dispõe que a licença paternidade será 
de 05 (cinco) dias, as condições previstas nesta 
cláusula de 05 (cinco) dias úteis corridos, é mais 
benéfica aos trabalhadores e já tendo sido reno-
vada ao longo dos anos.

13 - AUSÊNCIA JUSTIFICADA 
a) O empregado poderá deixar de compare-

cer ao serviço, sem prejuízo de salário, DSR, fé-
rias e 13º salário, até 02 (dois) dias consecutivos, 
em caso de falecimento de sogro ou sogra e no 
caso de internação hospitalar da esposa, ou com-
panheira, desde que coincidente com as jornadas 
de trabalho e mediante comprovação.

b) No caso de internação de filho(a), quando 
houver impossibilidade de a esposa ou compa-
nheira efetuá-la, a ausência do empregado não 
será considerada para efeito de descontos no 
salário, DSR, férias e 13º salário.

c) As internações para parto consumado não se 
incluem nas garantias previstas nesta cláusula.

Justificativa
Vide artigo 473 da CLT. As partes, já ao longo 

dos anos, vêm convencionando no sentido de 
ampliar a ausência justificada para os casos de 
falecimento de sogro ou sogra, não contempla-
dos pelo artigo consolidado supra e mediante 
comprovação posterior e para internação hospi-
talar de filho(a), quando neste último caso, a es-
posa estiver impossibilitada de fazê-lo.

14 - COMPLEMENTAÇÃO DO 13º SA-
LÁRIO

a) Ao empregado afastado, percebendo auxí-
lio da Previdência Social, será garantida, no pri-
meiro ano de afastamento, a complementação 
do 13º salário;

b) A complementação será devida, inclusive, 
para os empregados cujo afastamento tenha si-
do igual ou inferior a 180 (cento e oitenta) dias, 
e, também para aqueles que ainda não tenham 
completado o período de carência para percep-
ção desse benefício previdenciário;

c) Esta complementação será igual à diferen-
ça entre o valor pago pela Previdência Social, e 
o salário nominal do empregado, limitado ao te-
to de 7 (sete) vezes o salário normativo vigente 
na época do evento.

   
Justificativa
Esta cláusula benéfica para o trabalhador, tem si-

do objeto de renovação ao longo dos anos que visa 
amenizar o prejuízo salarial que o trabalhador sofre 
quando afastado perante a Previdência Social.

15 - NECESSIDADES HIGIÊNICAS
a) Nas empresas que utilizam mão-de-obra 

feminina, as enfermarias e caixas de primeiros 
socorros deverão conter absorventes higiênicos, 
para ocorrências emergenciais;

b) As empresas proporcionarão gratuitamente 
produtos adequados à higiene pessoal de seus 
empregados, de acordo com as condições espe-
cíficas do trabalho realizado.

Justificativa
Esta cláusula objetiva obrigar todas as empre-

sas que se utilizam de mão-de-obra feminina 
manter nas caixas de primeiros socorros, além 
dos medicamentos emergências, também ab-
sorventes higiênicos.

16 - CONVÊNIOS MÉDICO E ODONTO-
LÓGICO

As empresas deverão estabelecer convênios de 
assistência médica e odontológica  preferencial-
mente com serviços que se proponham dar aten-
ção integral à saúde, com programas de promo-
ção, prevenção e recuperação da saúde do traba-
lhador e sua família. Este modelo deverá ser pes-
quisado no mercado podendo ter a contribuição 
do sindicato profissional da categoria.

Os empregados encaminharão ao setor com-
petente das empresas, as reclamações atinentes 
aos serviços prestados pelos convênios de assis-
tência médica e odontológica, colaborando pa-
ra sua eficiência.

Neste mesmo sentido as empresas encami-
nharão ao respectivo sindicato representativo 
da categoria profissional o material orientativo 
das facilidades oferecidas pelo(s) convênio(s) 
quando editado. As empresas acima citadas 
proporcionarão aos seus ex-empregados, afas-
tados definitivamente por aposentadoria, facili-
dades para sua continuidade no plano de assis-
tência médica e odontológica, desde que assu-
mam o custo de sua participação no convênio.

Justificativa
Com a falência do sistema de saúde deve ser 

imposto ao empregador a obrigação de estabe-
lecer convênios de assistência médica e odonto-
lógica para o trabalhador e seus familiares.

17 - AUXÍLIO FUNERAL
No caso de falecimento de empregado, a em-

presa pagará a título de auxílio funeral, junta-
mente com o saldo de salário e outras verbas tra-
balhistas remanescentes, um salário nominal em 
caso de morte natural ou acidental e dois salários 
em caso de morte por acidente do trabalho.

Ficam excluídas dos dispositivos desta cláusu-
la, aquelas empresas que mantenham seguro de 
vida gratuito a seus empregados e desde que a 
indenização securitária por morte seja igual ou 
superior aos valores acima estipulados.

Justificativa
Esta cláusula vem sendo renovada ao longo 

dos anos e visa assegurar aos familiares do em-
pregado falecido, o recebimento de um ou dois 
salários, de acordo com a “causa mortis” do re-
ferido. Estão desobrigadas desse pagamento, as 
empresas que mantenham às suas expensas se-
guro de vida gratuito para todos os seus empre-
gados e desde que a indenização secretária seja 
igual ou superior aos valores acima.

18 - INDENIZAÇÃO POR MORTE OU 
INVALIDEZ

a) Na ocorrência de morte ou invalidez por 
motivo de doença atestada pelos órgãos com-
petentes, a empresa pagará, aos dependentes 
no primeiro caso e ao próprio empregado na se-
gunda hipótese, uma indenização equivalente 
ao seu salário nominal.

b) Esta indenização será paga em dobro em ca-
so de morte ou invalidez causadas por acidente do 
trabalho ou doença profissional, definidos na le-
gislação específica e atestada pelo SUS. Na hipóte-
se de morte, o pagamento desta indenização será 
feito aos dependentes, com as facilidades previs-
tas na lei n° 6858/80, no Decreto n° 85.858/81 e 
na OS N° INPS/SB - 053.40 de 16.11.81.

c) As empresas que mantém plano de segu-
ro de vida em grupo ou planos de benefícios 
complementares ou assemelhados à Previdên-
cia Social, por elas inteiramente custeados, es-
tão isentas do cumprimento desta cláusula. No 
caso do seguro de vida estipular indenização in-
ferior ao garantido por esta cláusula a empresa 
cobrirá a diferença.

Justificativa
Esta condição tem sido renovada ao longo 

dos anos, pois, visa proteger o trabalhador e/ou 
seus dependentes.

19 - CARTA DE REFERÊNCIA 
As empresas abrangidas por este Contrato 

Coletivo não exigirão carta de referência dos 
candidatos a emprego, por ocasião do processo 
de seleção. O referido documento será forneci-
do apenas no caso do ex-empregado dele ne-
cessitar para ingresso em empresas não abran-
gidas por este Contrato Coletivo.

Quando solicitado e desde que conste de seus 
registros, a empresa informará os cursos conclu-
ídos pelo empregado.

Justificativa
Visa quando do processo de seleção para ad-

missão de empregados, em nenhuma hipótese 
poderá ser exigida carta de referência.

20 - CARTA-AVISO DE DISPENSA
O empregado dispensado sob alegação de 

prática de falta grave, deverá ser avisado do fa-
to, por escrito e contra recibo, esclarecendo-se 
claramente os motivos, sob pena de gerar pre-
sunção de dispensa imotivada.

Justificativa
Vide Precedente nº 7 do E. Tribunal Regional 

do Trabalho da Segunda Região.

21 - PLANTÃO AMBULATORIAL
a) As empresas com 100 (cem) ou mais em-

pregados, no período noturno, deverão man-
ter plantão ambulatorial também nesse período, 
nos termos do Quadro 2 da NR 4;

b) As empresas com menos de 100 (cem) em-
pregados, no período noturno, deverão man-
ter um veículo para atendimento de eventuais 
emergências.

Justificativa
Cláusula benéfica que vem sendo renovada 

ao longo dos anos.

22 - PREENCHIMENTO DE FORMULÁ-
RIO PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL

As empresas deverão preencher a documen-
tação exigida pela SEGURIDADE SOCIAL, quan-
do solicitada pelo empregado, e fornecê-la nos 
seguintes prazos máximos:

a) para fins de obtenção de auxílio doença: 5 
(cinco) dias úteis;

b) para fins de aposentadoria: 10 (dez) dias úteis;
c) para fins de obtenção de aposentadoria es-

pecial: 15 (quinze) dias úteis.
Ficam ressalvadas as situações mais favoráveis 

já existentes. As empresas fornecerão por oca-
sião do desligamento do empregado, quando 
for o caso, os formulários exigidos pela SEGU-
RIDADE SOCIAL, para fins de instrução de pro-
cesso de aposentadoria especial.

Justificativa
É muito comum as empresas se furtarem de 

preencher os formulários para a Previdência So-
cial o que vem ocasionar retardamento ao tra-
balhador no recebimento de benefícios. Tal si-

tuação tem obrigado os sindicatos da catego-
ria profissionais a interferir para que a empre-
sa cumpra essa obrigação. Assim, o pedido visa 
obrigar a empresa a fornecer esses formulários 
quando solicitados pelo trabalhador.

23 - QUADROS DE AVISOS
Ressalvadas as situações mais favoráveis já 

existentes as empresas, colocarão à disposição 
do respectivo sindicato representativo da cate-
goria profissional, quadros de avisos para afixa-
ção de comunicados oficiais de interesse da ca-
tegoria, que serão encaminhados ao setor com-
petente da empresa para os devidos fins, in-
cumbindo-se este de sua afixação dentro das 
12 (doze) horas posteriores ao recebimento, pe-
lo prazo sugerido pelo sindicato representativo 
da categoria profissional.

Justificativa
Vide precedente nº 22 do Egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da Segunda Região.

24 - MENSALIDADES DO SINDICATO
a) As mensalidades devidas pelos trabalhado-

res ao sindicato, descontadas em folha de paga-
mento, deverão ser recolhidas ao sindicato bene-
ficiado até o 5º (quinto) dia após o desconto;

b) As empresas deverão efetuar a entrega dos 
recibos das mensalidades já descontadas dos as-
sociados do sindicato, juntamente com o paga-
mento geral dos empregados, desde que sejam 
entregues à empresa com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias.

Justificativa
Vide artigo 545 da CLT.

25 - VIGILÂNCIA INTERNA
A instalação de câmeras de vigilância para 

os fins de segurança, poderão tão somente ser 
feitos naqueles onde há o armazenamento de 
bens produzidos, ou material para industrializa-
ção, ou, ainda, acesso para fora das dependên-
cias do parque industrial.

§ Primeiro – Nas linhas de produção não po-
derão ser instaladas câmeras de vigilância, pre-
sumindo-se constrangimento ilegal no caso de 
descumprimento deste parágrafo.

§ Segundo – Não poderão ser instaladas câ-
meras de vigilância nos refeitórios, vestiários, 
banheiros, e outras dependências onde prevale-
cer a privacidade individual do trabalhador.

Justificativa 
Visa resguardar os direitos constitucionais e 

fundamentais da personalidade do trabalhador, 
em razão de sua honra, intimidade, liberdade e 
da própria imagem.

	
26 - NEGOCIAÇÃO COMPLEMENTAR
Fica garantida aos sindicatos representantes 

da categoria profissional a abertura de negocia-
ção complementar ao presente Contrato Coleti-
vo de Trabalho, por ramo de atividade, por gru-
po de empresas ou empresas isoladas, visando à 
melhoria das cláusulas aqui existentes, que se-
rão tidas como patamar mínimo dos direitos do 
trabalhador metalúrgico.

Justificativa
Visa assegurar reunião mensal entre as banca-

das empregados e empregadores.

27 - RELAÇÃO DE EMPRESAS
Quando solicitado por escrito, os sindicatos 

representativos das categorias econômicas, sig-
natários do presente Contrato Coletivo de Tra-
balho, fornecerão, aos sindicatos representati-
vos das categorias profissionais, a relação das 
empresas abrangidas por sua representação, as-
sociadas ou não, discriminando os estabeleci-
mentos existentes em cada base territorial.

Justificativa
Fins estatísticos.

28 – ENQUADRAMENTO
As empresas se comprometem reexaminar o 

seu enquadramento sindical, estabelecendo o 
vínculo sindical industrial, levando-se em con-
ta a sua atividade preponderante, devendo, em 
caso de eventual mudança, ouvir os seus em-
pregados, que serão assistidos pelo sindicato 
profissional.

Justificativa
Vide artigo 581, Parágrafo 1º da CLT.

29 - REVISÃO PELO TRIBUNAL
Além das cláusulas de natureza permanen-

te, as cláusulas que forem discutidas e acerta-
das entre as partes, durante estas negociações, 
estarão garantidas, constarão de ata a ser for-
necida na seção seguinte de negociação, já com 
sua redação definitiva e terão solicitadas a sua 
homologação pelo TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO, ou instâncias superiores, no caso 
de instaurar-se dissídio.

                        
Justificativa
Durante as negociações surgem novas cláusu-

Pauta contendo todas as reivindicações encaminhada aos patrões



las não previstas ou adaptação das já existentes 
sendo necessário garanti-las na Convenção.

         
30 - REDUÇÃO DA JORNADA DE TRA-

BALHO
Com objetivo de reduzir os altos níveis de de-

semprego e garantir ao trabalhador condições 
para que possa participar de cursos de formação 
e/ou requalificação profissional para atender as 
novas exigências do mercado de trabalho, assim 
como lhe proporcionar maior tempo de convívio 
com seus familiares, a Jornada de Trabalho se-
rá reduzida para 40 (quarenta) horas semanais, 
sem prejuízo dos salários e do DSR (Descanso 
Semanal Remunerado).

Justificativa
Objetiva reduzir a jornada de trabalho para to-

da a categoria, sem redução nos salários, a fim de 
propiciar a abertura de novas vagas no mercado 
de trabalho, com a conseqüente redução do nú-
mero de desemprego que afeta o setor.

31 - HORAS EXTRAORDINÁRIAS
I) Fica proibido o trabalho extraordinário;
II) Em caráter excepcional, a hora extraordi-

nária, será sempre remunerada da forma abai-
xo, com a devida comunicação ao sindicato:

a) 200% de acréscimo em relação à hora nor-
mal, quando trabalhada em qualquer dia de 2ª 
feira a 6ª feira;

b) 300% de acréscimo em relação à hora nor-
mal, até o limite de 8 (oito) horas diárias, aos sá-
bados, domingos, feriados e dias pontes já com-
pensados, além do pagamento dos DSRs, quan-
do devido, sendo apenas as excedentes pagas 
com o adicional de 350%;

c) Na prorrogação de jornada normal diária 
que exceder o limite de 1 (uma) hora será for-
necido, gratuitamente, uma refeição a critério 
da empresa.

Parágrafo único: O intervalo destinado à re-
feição na prorrogação da jornada normal diária, 
será considerado como hora extraordinária, pa-
ra efeito de pagamento;

d) O empregador não poderá determinar a 
compensação de dias de trabalho normal por 
horas extraordinárias. Excetuam-se deste item, 
as situações previstas em lei e os acordos ce-
lebrados entre as partes, e aqueles celebrados 
com assistência do sindicato representativo da 
categoria profissional nos casos determinados 
por lei;

  e) As empresas que possuam restaurantes, e 
que habitualmente fornecem refeições aos em-
pregados, quando programarem jornadas ex-
traordinárias inteiras aos sábados, domingos, 
feriados e/ou folgas, fornecerão lanche ou re-
feição aos empregados envolvidos, dentro do 
mesmo critério normalmente usado, ou reem-
bolsarão a diferença ocorrida entre o preço pa-
go na empresa e a aquisição fora, quando assim 
for determinado.

f) Serão garantidas as situações mais favorá-
veis já existentes, decorrentes de liberalidade ou 
regulamento interno da empresa.

Justificativa
Vide Precedente nº 24 do Egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da Segunda Região.

32 - FORNECIMENTO DE UNIFORMES, 
ROUPAS DE TRABALHO E EPIs

a) As empresas fornecerão aos empregados 
gratuitamente, uniformes, macacões e outras 
peças de vestimenta;

b) Serão também fornecidos, gratuitamente, 
equipamentos de proteção individual e de segu-
rança, inclusive luvas, calçados especiais e óculos 
de segurança graduados, de acordo com receita 
médica, quando por elas exigidas na prestação 
do serviço, ou a atividade assim o determinar.

Justificativa
Trata-se de responsabilidade exclusiva do em-

pregador.

33 - COMPENSAÇÃO DE HORAS / 
JORNADA DE TRABALHO

Quando o feriado coincidir com sábado, a 
empresa que trabalha sob o regime de Com-
pensação de Horas de Trabalho, poderá, alter-
nativamente:

a) Reduzir a jornada diária de trabalho, sub-
traindo os minutos relativos à compensação;

b) Pagar o excedente como horas extraordi-
nárias, nos termos deste Contrato Coletivo de 
Trabalho;

c) Incluir essas horas no sistema de compen-
sação anual de dias pontes.

d) Fica garantido aos empregados, na sema-
na, a redução do horário normal da jornada  de 
trabalho.

As empresas comunicarão aos empregados, 
com 15 (quinze) dias de antecedência do feria-
do, a alternativa que será adotada.

Parágrafo Primeiro: Quando o feriado ocor-
rer entre a segunda-feira e sexta-feira, as ho-
ras que deveriam ser trabalhadas nesse dia, pa-
ra fins de compensação, serão distribuídas por 
igual e trabalhadas pelos dias restantes da se-
mana, respeitando sempre o limite de 10 (dez) 
horas diárias.

Parágrafo Segundo: Para que haja compen-
sação de Jornada de Trabalho Semanal, deve-
rá ser ajustada obrigatoriamente entre a empre-
sa e o Sindicato Profissional respectivo através 

de Acordo Coletivo de Trabalho, ficando termi-
nantemente proibido Acordo Individual de Tra-
balho entre empresa e empregado para esta fi-
nalidade.

Justificativa
Visa permitir que os trabalhadores possam 

desfrutar dos dias ponte que se verificarem an-
tes ou depois de feriados civis e religiosos, sem 
que sofram qualquer redução nos vencimentos 
mensais, com a conseqüente compensação des-
ses dias, fornecendo, para isso, quatro alterna-
tivas acima descritas nas letras “a”, “b”, “c” e 
“d” e parágrafo primeiro.

Quanto à jornada de trabalho, também vi-
sa proibir que as empresas firmem Acordo de 
Compensação de Horas / Jornada de Trabalho 
Semanal Individual diretamente com o empre-
gado, pois conforme dispõe alínea “II” da Sú-
mula n° 85 da SDI do TST, referido Acordo Indi-
vidual é inválido caso seja convencionado este 
impedimento através de Norma Coletiva, a fim 
de se evitar eventual demanda de reclamações 
trabalhistas, as quais geram prejuízos para am-
bas as partes, bem como atender Orientação da 
DRT - SP do Ministério do Trabalho e Emprego.

34 - MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
Na execução dos serviços de sua atividade 

produtiva fabril, a atividade principal e as ati-
vidades vinculadas, no seguimento representa-
do pela categoria profissional abrangida por es-
ta Convenção Coletiva de Trabalho, e ainda, nos 
serviços rotineiros de manutenção mecânica e/
ou elétrica, as empresas não poderão se valer 
senão de empregados por elas contratados sob 
o regime da CLT.

A empresa tomadora dos serviços responderá 
pela responsabilidade solidária e subsidiária de 
que trata o Enunciado n° 331 do TST.

	
Justificativa
Visa proibir a utilização de mão-de-obra tem-

porária nos serviços diretamente ligados à pro-
dução, manutenção e administração, buscan-
do assim aumentar a oferta de empregos, com 
a contratação de empregados sob o regime da 
CLT, e ainda no caso desta modalidade de con-
tratação responsabilizar a tomadora dos servi-
ços de acordo com Enunciado n° 331 do TST.

35 - FORNECIMENTO DE FERRAMEN-
TAS E INSTRUMENTOS DE PRECISÃO

As empresas fornecerão, sem qualquer ônus, 
aos empregados, as ferramentas e instrumen-
tos de precisão necessários e utilizados no lo-
cal de trabalho, para prestação dos serviços res-
pectivos.

 Justificativa
Visa garantir ao empregado melhores condi-

ções de trabalho para que possa desempenhar 
integralmente as funções para as quais foi con-
tratado.

36 - INTERRUPÇÕES DO TRABALHO
As interrupções do trabalho, que independam 

da vontade do trabalhador, não poderão ser 
compensadas posteriormente, ficando-lhe asse-
gurada a remuneração.

Justificativa
Visa impedir o desconto na remuneração do 

trabalhador de interrupções no serviço alheias 
à sua vontade.

37 - ADICIONAL NOTURNO
Fica estabelecido o pagamento de adicional 

de 100% (cem por cento) pela hora noturna, 
bem como o estabelecimento de horário notur-
no das 18:00 às 06:00 horas da manhã, sen-
do essa incidência sobre o total da remuneração 
efetivamente percebida pelo empregado.

Justificativa
Visa ampliar a garantia fixada pelo Preceden-

te Normativo nº 90 do C. TST.

38 - ATUALIZAÇÕES NA CTPS
As empresas efetuarão as anotações pertinen-

tes às alterações salariais, bem como as funções 
exercidas, nas carteiras de trabalho e previdên-
cia social, desde que solicitadas pelos seus em-
pregados.

Justificativa
Vide artigos 13 a 40 da CLT.

39 - REAJUSTE SALARIAL
Os salários praticados em 31 de outubro de 

2009 serão reajustados, a partir de 01 de no-
vembro de 2009, de forma a recompor seu poder 
aquisitivo do período compreendido entre 01 de 
novembro de 2008 a 31 de outubro de 2009.

Justificativa
Visa assegurar ao trabalhador o poder de 

compra corroído pela inflação durante a anuali-
dade da data-base.

40 - AUMENTO REAL DE SALÁRIOS
Aumento real de salários sobre os salários 

já reajustados de acordo com a cláusula ante-
rior, cujo percentual será apresentado durante o 
processo de negociação.

Parágrafo Único: O valor recebido pelo em-
pregado, correspondente ao Aumento Real de 
Salários, poderá, desde que este autorize ex-

pressamente, ser utilizado na compra de ações 
da empresa.

Justificativa
Visa assegurar ao trabalhador aumento real 

de produtividade sobre os salários já reajusta-
dos, nos termos do Precedente nº 02 do E. TRT 
da 2ª Região.

41 - AVALIAÇÃO CONJUNTURAL
Quando as partes julgarem necessárias, se-

rão realizadas reuniões para avaliação da con-
juntura.

Justificativa
Visa garantir revisão periódica dos salários em 

caso de profundas alterações na política econô-
mica do País, visando, assim, a manutenção do 
poder aquisitivo do trabalhador.

42 - SALÁRIO NORMATIVO
A partir de 01 de novembro de 2009, fica as-

segurado aos empregados abrangidos por esta 
Convenção Coletiva de Trabalho, salário norma-
tivo único a ser definido no decorrer das nego-
ciações.

Justificativa
Já está sendo renovado ao longo dos anos, 

portanto, conquista já consolidada chamada 
de piso da categoria - Inciso V do artigo 7º da 
Constituição Federal.

Visa garantir o princípio da igualdade entre 
todos os trabalhadores no que se refere ao sa-
lário normativo.

43 - SUPRESSÃO DE REQUISITO PA-
RA EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Os trabalhadores que ocuparem a mesma 
função farão jus ao mesmo salário, indepen-
dente do tempo de serviço na função.

Justificativa
Visa ampliar o que dispõe o artigo 461 da CLT.

44 - SALÁRIOS
I - DO PAGAMENTO

A - PAGAMENTO MENSAL DE SALÁRIOS
O pagamento mensal de salários será efetu-

ado no 1º dia útil do mês subseqüente ao tra-
balhado.

B - PAGAMENTO DE SALÁRIOS POR 
MEIO DE BANCOS

As empresas que efetuam o pagamento de 
salários/vales, através de depósitos bancários, 
espécie ou cheque salário, deverão proporcio-
nar aos empregados tempo hábil para recebi-
mento no banco, nos dias de pagamento, den-
tro da jornada de trabalho, e do horário ban-
cário, excluindo-se os horários de refeição, sem 
prejuízo nos salários dos empregados e sem ne-
cessidade de compensação, mantidas as demais 
condições da Portaria n° 3281/84 do Ministé-
rio do Trabalho.

II - ADIANTAMENTO DE SALÁRIO (VALE)
As empresas concederão aos empregados, um 

adiantamento mensal de salário, nas seguintes 
condições:

a) o adiantamento será de 40% do salário no-
minal mensal; 

b) o adiantamento deverá ser efetuado até o 
dia 15 de cada mês. Quando esse dia coincidir 
com sábados, domingos ou feriados, deverá ser 
pago no 1º dia útil imediatamente anterior;

c) este adiantamento deverá ser pago com o 
salário vigente no próprio mês;

d) o pagamento do adiantamento será devi-
do, inclusive nos meses que ocorrer o pagamen-
to das parcelas do 13º salário.

III - RECEBIMENTOS QUE COMPÕEM 
A REMUNERAÇÃO

Os prêmios de qualquer natureza, desde que 
pagos habitualmente, ou quando contratados 
no inicio ou durante a vigência do contrato de 
trabalho, deverão ser mencionados na CTPS.

 IV - COMPROVANTE DE PAGAMEN-
TO

A) Serão fornecidos, obrigatoriamente, de-
monstrativos de pagamento, com a discrimina-
ção das horas trabalhadas, e de todos os títulos 
que componham a remuneração, importâncias 
pagas e descontos efetuados, contendo a iden-
tificação da empresa, o valor de recolhimento 
do FGTS e a função exercida.

B) Por ocasião do pagamento dos valores re-
ferentes à participação nos lucros ou resultados, 
as empresas fornecerão a cada trabalhador os 
comprovantes das parcelas pagas, bem como os 
respectivos descontos, se houver, nos termos da 
MP que regulamenta o Inciso XI do art. 7º da 
Constituição Federal.

V – AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO

Fica permitido às empresas abrangidas por es-
ta Convenção quando oferecida a contrapresta-
ção, o desconto em folha de pagamento de: se-
guro de vida em grupo, transporte, planos mé-
dico-odontológicos com participação dos em-
pregados nos custos, alimentação, convênios, 
alimentos, convênio com supermercados, medi-
camentos, convênios com assistência médica e 

clube/agremiações, quando expressamente au-
torizado pelo empregado. Poderá ainda proce-
der descontos para projetos sociais e mensalida-
des devidas às instituições de ensino técnico e 
superior, através de convênios formalizados di-
retamente com os sindicatos, quando tais des-
contos forem aprovados em assembléias.

Justificativa
Visa melhorar as condições estabelecidas no 

artigo 459, Parágrafo 1º da CLT, c/c com o ar-
tigo 4º, da Lei nº 7.855/89, além de permitir 
que as empresas realizem direto na folha de 
pagamento, o desconto dos valores destina-
dos ao pagamento das Instituições de Ensino 
com quem mantenham convênio, pois tais Ins-
tituições concedem grandes descontos no va-
lor da mensalidade com esta modalidade de pa-
gamento, pois reduz o risco de inadimplência, 
além é claro de viabilizar a aplicação da cláusu-
la referente ao subsidio educacional, caso o tra-
balhador venha a complementar o valor da bol-
sa oferecida.

45 – ISENÇÃO DE TARIFAS BANCÁ-
RIAS

As empresas que efetuam o pagamento de 
salários/vales, através de depósitos bancários 
ou cheque salário, isentarão os empregados do 
pagamento de tarifas bancárias, ficando as su-
as expensas qualquer custo/tarifa cobrada pelas 
Instituições Financeiras.

Justificativa
Tem como objetivo fazer com que as empre-

sas não onerem o empregado com tarifas ban-
cárias para recebimento do seu salário, sob pe-
na de serem obrigadas a custeá-las.

46 - ATRASO DE PAGAMENTO
a) O não pagamento do vale (adiantamento) 

até o 15º dia do próprio mês e do salário no pra-
zo determinado, ou seja, até o 1º dia útil do mês 
subseqüente ao vencido, acarretará multa diá-
ria revertida ao trabalhador, atualizada confor-
me tabela que corrige débitos trabalhistas, con-
forme segue:

1. 1% (um por cento) do salário nominal do 
empregado, quando a obrigação for satisfeita 
independentemente de medida judicial, sendo 
então pagos concomitantemente o principal e a 
respectiva multa;

2. 2% (dois por cento) do salário nominal do 
empregado, quando a obrigação for satisfeita 
através de medida judicial.

b) O não pagamento do 13º salário, da remu-
neração das férias e os abonos respectivos, nos 
prazos definidos em lei implicará, também, na 
mesma multa conforme acima estipulado.

Justificativa
Vide Precedente nº 23 do E. Tribunal Regional 

do Trabalho da Segunda Região.

47 - CARGOS E SALÁRIOS
Todas as empresas, tanto as que já possuem, 

como as que não possuem, uma estrutura de 
cargos e salários, adotarão com o acompanha-
mento do sindicato, uma estrutura de cargos 
unificados.

I - NOMENCLATURA
As nomenclaturas ou cargos obedecerão à pa-

dronização adotada pelo CBO - Código Brasilei-
ro de Ocupação, sendo obrigatório o registro do 
mesmo na CTPS e na RAIS.

  
II - ESTRUTURA DE CARGOS
Preservadas as situações mais favoráveis ao 

empregado, cada cargo terá uma única faixa 
ou grau, sendo que cada faixa ou grau pode-
rá ser desdobrada em no máximo 3 (três) este-
pes ou padrões salariais. Para as empresas que 
já possuem estrutura salarial, o antepenúltimo 
estepe abaixo do teto, determinará o salário ini-
cial da faixa.

III - PISO PROFISSIONAL
Fica estabelecida a criação de comissão pari-

tária com o objetivo de estabelecer valores pa-
ra um piso profissional, em razão da extensão 
e complexidade do trabalho, consoante previs-
to no artigo 7º, inciso V, da Constituição Fede-
ral, bem como estudo para criação de um Códi-
go Profissional para a Categoria.

IV - POLIVALÊNCIA
As empresas que venham a adotar formas de 

organização do trabalho que impliquem poliva-
lência na prestação dos serviços, ficam obriga-
das a discutirem previamente com uma comis-
são de trabalhadores, assistida pelo sindicato da 
categoria profissional, os critérios de reenqua-
dramento de cargos e salários.

Justificativa
Visa ampliar as condições já existentes nas 

empresas que possuem Estrutura de Cargos e 
Salários.

48 - ADMISSÕES APÓS A DATA BASE
Os trabalhadores admitidos após a data ba-

se terão seus salários aumentados nas mes-
mas condições que os admitidos anteriormen-
te, enquadrando-se também na  mesma situa-
ção as empresas que se instalarem após a da-
ta base.

Justificativa
Vide Precedente nº 4 do Egrégio Tribunal Re-

gional do Trabalho da Segunda Região.

49 - DESCONTO DO DSR
A ocorrência de atraso ao trabalho, durante a 

semana, desde que somados não sejam supe-
riores a 60 (sessenta) minutos, não acarretará o 
desconto do DSR correspondente.

Nessa hipótese, a empresa não poderá impe-
dir o cumprimento do restante da jornada de 
trabalho.

O desconto no DSR será sempre proporcio-
nal aos dias ou horas não trabalhadas e na jus-
ta proporção, não considerada as horas agrega-
das ao DSR, decorrentes da redução de jorna-
da de trabalho. Ficam ressalvadas as condições 
mais favoráveis já existentes.

Justificativa
Objetiva uniformizar critérios mínimos pa-

ra descontos do DSR na ocorrência de atrasos 
no trabalho.

50 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU 
RESULTADOS

Todas as empresas integrantes da Catego-
ria Econômica, no prazo de 60 (sessenta) dias 
a contar da data da assinatura do presente ins-
trumento, ficarão obrigadas a abertura de ne-
gociação para estabelecer Acordo Coletivo de 
Trabalho de Participação nos Lucros e/ou Resul-
tados, com a participação obrigatória dos Sindi-
catos Representativos da Categoria Profissional, 
em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XI 
da Constituição Federal e da Lei n° 10.101 de 19 
de dezembro de 2.000.

Para empresas que não cumprirem a obriga-
ção prevista no caput desta cláusula, fica esta-
belecido cláusula penal, com multa equivalen-
te a 01 (um) salário nominal em favor do em-
pregado.

Os empregados integrantes da comissão nego-
ciadora da Participação nos Lucros e/ou Resulta-
dos, gozarão de garantia de emprego e salário.

Justificativa
Vide artigo 7º, inciso XI da CF/88 e visa me-

lhorar as condições estabelecidas pelo Prece-
dente nº 44 do E. Tribunal Regional do Traba-
lho da Segunda Região, e ainda estabelecer um 
valor mínimo a ser pago a título de PLR para as 
empresas com até 20 (vinte) empregados, sal-
vo condições mais favoráveis já negociadas ou 
em negociação com o respectivo Sindicato Pro-
fissional, além de prever garantia de emprego e 
salário aos membros indicados para compor a 
comissão de PLR.

51 - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
O contrato de experiência, previsto no arti-

go 445 da CLT, parágrafo único, será estipula-
do pelas empresas observando-se um único pe-
ríodo, não se admitindo, portanto, prorrogação. 
O contrato de experiência não ultrapassará um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Não será celebrado o contrato de experiên-
cia nos casos de readmissão de empregados pa-
ra a mesma função anteriormente exercida na 
empresa.

Justificativa
As condições previstas nesta cláusula têm sido 

renovadas ao longo dos anos e são mais benéfi-
cas do que o disposto no art. 445 da CLT.

52 - SALÁRIO ADMISSÃO
Será garantido o mesmo salário ao empre-

gado admitido para a mesma função de ou-
tro, cujo contrato de trabalho tenha sido res-
cindido.

Justificativa
Vide artigo 7º, inciso XXX da CF/88.

53 - NÍVEL DE EMPREGO
Manutenção do nível de emprego aos inte-

grantes da categoria profissional pelo período de 
vigência deste Contrato Coletivo de Trabalho.

Justificativa
Objetiva acabar com a prática de “rotativida-

de” no trabalho. Essa medida visa assegurar um 
ambiente de tranqüilidade no interior das em-
presas, eliminando-se conflitos evidenciados, 
quando dos processos demissionais. Necessário 
devido a oscilação do mercado de trabalho nas 
políticas do reajuste estrutural.

54 - FÉRIAS
a) As empresas comunicarão aos empregados, 

por escrito e contra recibo, com 30 (trinta) dias 
de antecedência, a data do inicio do período de 
gozo de férias individuais;

b) O empregado poderá solicitar suas férias, 
desde que com a antecedência mínima de 8 (oi-
to) dias;

c) O início das férias coletivas ou individuais 
não poderá coincidir com sábados, domingos, 
feriados ou dias já compensados, devendo ser 
fixado a partir do primeiro dia útil da semana;

d) Quando as férias coletivas abrangerem os 
dias 25 de dezembro e 1º de janeiro, esses dias 
não serão computados como férias e, portan-
to, excluídos da contagem dos dias corridos re-
gulamentares;

e) A remuneração adicional das férias, de que 



trata a Constituição Federal ou este Contrato 
Coletivo de Trabalho, será paga no inicio das fé-
rias individuais ou coletivas. Esta parcela corres-
ponderá ao valor pago a título de gozo de fé-
rias e do valor pago a título de abono pecuniá-
rio, se houver.

Parágrafo único: Esta remuneração adicional, 
também se aplicará no caso de qualquer resci-
são contratual, quando houver férias a serem 
indenizadas, vencidas e proporcionais.    

f) O empregado poderá optar pelo recebi-
mento da primeira parcela do 13° (décimo ter-
ceiro) salário e do abono pecuniário, num pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebi-
mento da comunicação prevista na letra “a”, in-
clusive no mês de janeiro;

g) É vedado à empresa interromper o gozo 
das férias concedidas aos seus empregados.

h) As empresas não poderão cancelar as fé-
rias, já comunicadas conforme a letra “A” aci-
ma, salvo negociação entre as partes, com as-
sistência do respectivo sindicato representativo 
da categoria profissional, e sempre ressarcirão 
as despesas irreversíveis feitas pelo empregado 
antes do cancelamento e desde que devidamen-
te comprovadas;

i) Ao empregado, cujo contrato de trabalho 
venha a ser rescindido por iniciativa do empre-
gador, sem justa causa, e no prazo de 30 (trin-
ta) dias após o retorno das férias, será paga uma 
indenização adicional equivalente a 1 (um) salá-
rio mensal. A indenização aqui prevista será pa-
ga sem prejuízo das demais verbas rescisórias e 
juntamente com estas.

j) Em hipótese alguma a licença remunerada, 
mesmo quando superior a 30 (trinta) dias, substi-
tuirá o direito a férias e ao abono previsto no inci-
so XVIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Justificativa
Vide artigos 134 e seguintes da CLT, além de 

estender para o mês de janeiro o direito já pre-
visto no Artigo 2° e parágrafos da Lei 4.090 de 
13/07/62.

55 - GARANTIA DE EMPREGO AO EM-
PREGADO ACIDENTADO

a) Será garantida aos empregados acidenta-
dos no trabalho ou portadores de doença pro-
fissional, a permanência na empresa sem preju-
ízo da remuneração antes percebida desde que 
dentro das seguintes condições:

1) Que apresentem redução da capacidade 
laboral, ou, 

2) Que tenham se tornados incapazes de 
exercer a função que vinham exercendo, e, 

3) Que apresentem condições de exercer 
qualquer outra função compatível com sua ca-
pacidade laboral após o acidente;

b) Garantia ao empregado acidentado ou por-
tador de doença profissional, tanto nas condi-
ções supra do acidente do trabalho, quanto à 
doença profissional, sempre que exigidas pode-
rão ser atestadas por hospitais próprios do SUS 
ou conveniados, facultando-se a perícia médica 
através da Justiça.

c) Estão abrangidos na garantia desta cláusu-
la os já acidentados no trabalho com contrato 
em vigor nesta data, na empresa em que se aci-
dentaram.

d) Os empregados contemplados com as ga-
rantias previstas nesta cláusula não poderão ser-
vir de paradigma para reivindicações salariais, 
nem ter seus contratos de trabalho rescindidos 
pelo empregador, a não ser em razão de práti-
ca de falta grave, mútuo acordo entre as par-
tes, com assistência do sindicato representati-
vo da categoria profissional, ou quando tiverem 
adquirido direito à aposentadoria, nos seus pra-
zos máximos.

e) Os empregados garantidos por essa cláusu-
la se obrigam a participar dos processos de re-
adaptação às novas funções indicadas pela em-
presa. Tais processos, quando necessários, serão 
preferencialmente, aqueles orientados pelo cen-
tro de reabilitação profissional do INSS.

f) As garantias desta cláusula se aplicam aos 
acidentados ou portadores de doença profissio-
nal cuja ocorrência coincidir com a vigência do 
contrato de trabalho, além das condições pre-
vistas na letra “a” acima.

Justificativa
Em consonância com o que prevê o Preceden-

te n° 32 do E.Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sem a presença das condições 
cumulativamente exigidas pelo mesmo.

56 - ASSÉDIO E/OU CONSTRANGI-
MENTO MORAL

As entidades signatárias da presente Conven-
ção Coletiva de Trabalho manifestam seu repú-
dio, bem como, as empresas se obrigam a coibir 
práticas de quaisquer atos que resultem em as-
sedio e/ou constrangimento moral. 

Em havendo denúncia perante o sindicato de 
atos discriminatórios ou constrangedores, en-
volvendo o empregado, a entidade solicitará 
imediatamente junto à empresa entendimento, 
objetivando sanar o problema, evitando even-
tual ação judicial.

Nos casos de acidente de trabalho ou doença 
profissional, em que o empregado retornou ao 
trabalho e que for considerado incapaz de exer-
cer a função que vinha exercendo anteriormen-
te ao acidente ou a doença profissional, a em-
presa, objetivando evitar possível ocorrência de 

constrangimento moral a esse trabalhador, se 
obriga a requalificá-lo de forma que o mesmo 
possa exercer nova função em local adequado e 
sem qualquer tipo de discriminação. 

Justificativa
A presente cláusula tem como objetivo evi-

tar que o trabalhador sofre qualquer tipo de as-
sedio e/ou constrangimento moral, bem como 
quando retornar ao trabalho após a ocorrência 
de acidente do trabalho ou doença profissional, 
e tenha se tornado incapaz de exercer a função 
que vinha exercendo anteriormente, seja reco-
locado em função que resulte em constrangi-
mento moral ao mesmo.  

57 - GARANTIAS A EMPREGADA EM 
SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
E FAMILIAR

A empresa respeitadas as condições legais vi-
gentes, deverá oferecer à sua empregada em 
situação de violência doméstica e familiar, 30 
(trinta) dias de licença remunerada, ficando 
acordado com a empresa compensação poste-
rior, sem prejuízo das férias.

Justificativa
A presente cláusula visa garantir a emprega-

da vitima de violência doméstica, a opção de se 
licenciar sem remuneração para recuperação ou 
tratamento de possíveis resultados da situação.

58 - GARANTIA AO EMPREGADO EM 
VIAS DE APOSENTADORIA

a) Aos empregados que comprovadamente 
estiverem a um máximo de 24 (vinte e quatro) 
meses da aquisição do direito à aposentadoria 
nos termos da legislação vigente, fica assegura-
do o emprego e salário durante o período que 
faltar para aposentarem-se;

b) Aos empregados que comprovadamente es-
tiverem a um máximo de 36 (trinta e seis) meses 
da aquisição do direito à aposentadoria nos ter-
mos da legislação vigente, e que contem com mais 
de 5 (cinco) anos de trabalho na mesma empresa, 
ficará assegurado o emprego e salário durante o 
período que faltar para aposentarem-se;

c) Caso o empregado dependa de documen-
tação para comprovação do tempo de serviço, 
terá 60 (sessenta) dias de prazo a partir da no-
tificação de dispensa, no caso de aposentadoria 
simples e de 90 (noventa) dias no caso de apo-
sentadoria especial;

d) O contrato de trabalho destes empregados 
somente poderá ser rescindido por mútuo acor-
do entre empregado e empregador ou por pedido 
de demissão, ambos com assistência do respectivo 
sindicato representativo da categoria profissional;

e) Os empregados que comprovadamente es-
tiverem a um prazo máximo de 24 ou 36 meses, 
itens “a” e “b”, para adquirir aposentadoria es-
pecial, inclusive com a conversão permitida pela 
Previdência Social, ficará assegurado emprego e 
salário no período acima mencionado;

f) Em todas as condições estabelecidas nos 
itens “a”, “b”, “c”, “d” e “e” quando se refe-
rir à aposentadoria especial entende-se “aque-
la que comprovadamente seja reconhecida pela 
Previdência Social como tal”.

Justificativa
Em consonância com o que prevê o Prece-

dente n° 15 do E.Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, visa garantir o emprego ao 
empregado em vias de aposentadoria de acor-
do com a legislação vigente, tanto em relação à 
idade mínima e ao tempo de contribuição.

59 - GARANTIA AO EMPREGADO NO 
PERÍODO DE CONCESSÃO DA APOSEN-
TADORIA

Ao empregado que já adquiriu o direito à 
aposentadoria, fica garantido emprego e sa-
lário, durante o período compreendido entre 
a data da entrega da documentação junto ao 
INSS, até a data do efetivo recebimento do pri-
meiro benefício.

Justificativa
Visa evitar que o empregado fique desprovi-

do de vencimentos durante este lapso de tempo 
em prejuízo do sustento próprio ou de sua fa-
mília, buscando ampliar o direito adquirido pe-
los trabalhadores com base no Inciso XXIV, do 
art. 7º da C.F.

60 - GARANTIA AOS APRENDIZES - 
SENAI

a) Será assegurado aos menores aprendizes 
do SENAI, um salário correspondente ao salário 
normativo vigente para a categoria, de acordo 
com a cláusula respectiva;

b) As empresas não poderão impedir o com-
pleto cumprimento do contrato de aprendiza-
gem, inclusive no que se refere ao treinamento 
prático na empresa, a não ser por motivos dis-
ciplinares, escolares ou por mútuo acordo entre 
as partes, e, neste caso, com assistência do res-
pectivo sindicato da categoria profissional;

c) Se efetivado na empresa, após a conclusão 
do aprendizado e inexistindo vaga na função 
para a qual recebeu treinamento, poderá o mes-
mo ser aproveitado em função compatível, per-
cebendo o menor salário desta função. Ocor-
rendo a existência dessas vagas elas serão ofe-
recidas preferencialmente para os aprendizes;

d) As condições, prazos e inscrição para sele-

ção de candidatos a aprendizes do SENAI, de-
verão ser divulgados nos quadros de aviso com 
antecedência.

e) As entidades sindicais integrantes deste 
Contrato Coletivo, encaminharão solicitação ao 
Conselho Regional do SENAI, no sentido de ofe-
recer oportunidades de aprendizado e formação 
profissional para mulheres. Reiterarão ao SENAI 
reivindicação da categoria profissional, afim de 
que seja proporcionado a estas, condições e 
oportunidades de participação nos exames de 
seleção para os cursos profissionalizantes, bem 
como, instalações adequadas. 

Justificativa
Visa oferecer oportunidades aos menores 

aprendizes do Senai para que estes possam in-
gressar no mercado de trabalho buscando uma 
melhor formação profissional e classificação na 
respectiva função.

61 - GARANTIA AO EMPREGADO 
AFASTADO DO SERVIÇO POR DOENÇA

a) Ao empregado afastado do serviço por do-
ença, percebendo o benefício previdenciário 
respectivo, será garantido emprego ou salário, 
a partir da alta, por período igual ao do afasta-
mento, além do aviso prévio previsto na CLT ou 
neste Contrato Coletivo de Trabalho;

b) Na hipótese de recusa pela empresa, da al-
ta médica dada pela perícia do INSS, a empre-
sa arcará com o pagamento dos dias não pagos 
pela Previdência Social, contidos entre o reenca-
minhamento e a confirmação da alta;

c) Dentro do prazo limitado nesta garantia es-
tes empregados não poderão ter seus contratos 
de trabalho rescindidos pelo empregador, a não 
ser em razão de prática de falta grave, ou por 
mútuo acordo entre empregado e empregador 
com a assistência do sindicato representativo da 
categoria profissional.

Justificativa
Visa ampliar o prazo de estabilidade provisó-

ria fixado no Precedente n° 31 do E. Tribunal Re-
gional do Trabalho da Segunda Região.

62 – GARANTIA DE EMPREGO A TO-
DOS OS DIRETORES E CONSELHEIROS 
DO SINDICATO PROFISSIONAL

As empresas abrangidas por esta Convenção 
Coletiva de Trabalho ficarão impedidas de dispen-
sar os empregados eleitos para compor a Dire-
toria e Conselhos, inclusive se Aposentados, dos 
respectivos Sindicatos Profissionais signatários da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

Justificativa
Tendo em vista os diversos entendimentos es-

boçados em decisões dos Tribunais Regionais e 
Superior do Trabalho em relação ao tema, visa a 
cláusula garantir através de norma coletiva a es-
tabilidade para os trabalhadores e aposentados 
eleitos na qualidade de suplentes e membros do 
conselho fiscal.

63 - CUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO 
158 OIT

Com a finalidade de complementar as dispo-
sições legais vigentes estabelecidas acerca da 
dispensa imotivada, as empresas signatárias da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho deve-
rão cumprir as determinações da Convenção n. 
º 158 da Organização Internacional do Traba-
lho, que dentre outras orientações, exige que 
para dispensa do trabalhador exista uma cau-
sa justificada, relacionada com sua capacidade 
ou seu comportamento, ou baseada nas neces-
sidades de funcionamento da empresa, estabe-
lecimento ou serviço, por motivos “econômicos, 
tecnológicos, estruturais e análogos”.

Caso haja o término injustificado, que não 
atende aos quesitos anteriores, o empregado 
deverá ser readmitido ou receber pagamento de 
indenização adequada ou outra reparação que 
se considerar apropriada.

Justificativa
A presente cláusula tem como objetivo que 

as empresas signatárias da presente convenção, 
apliquem e regulamentem a Convenção 158 da 
OIT, que exige que para a dispensa do empre-
gado exista uma causa justificada, sob pena de 
reintegração ou indenização.

64 - LICENÇA MATERNIDADE
A licença maternidade prevista nos artigos 7º 

inciso XVIII da CF/88 e artigo 392 da CLT terá 
duração de 180 (cento e oitenta) dias. 

Justificativa
Visa tornar a opção de prorrogação por mais 

60 (sessenta) dias de licença maternidade pre-
visto na Lei nº 11.170 de 10/09/2008, uma 
obrigação através da Norma Coletiva, mesmo 
que a empresa não obtenha nenhum dos bene-
fícios previstos na referida Lei.

65 - LICENÇA PARA EMPREGADA 
ADOTANTE

Será concedida licença maternidade, conso-
ante ao disposto no artigo 392-A da CLT, para 
as empregadas adotantes, com duração de 180 
(cento e oitenta) dias..

Justificativa
Visa garantir à empregada adotante o direito 

que já é garantido por Lei à empregada gestan-
te, obrigando a prorrogação por mais 60 (ses-
senta) dias da licença maternidade por força de 
Norma Coletiva. 

66 - GARANTIA A EMPREGADA QUE 
SOFRER ABORTO

Fica assegurada a garantia de emprego ou sa-
lário à empregada que sofrer aborto não crimino-
so, comprovado por atestado médico, pelo perío-
do de 60 (sessenta) dias após o gozo do repouso 
remunerado de que trata o artigo 395 das CLT.

Justificativa
A presente cláusula visa garantir a possibilida-

de da empregada que sofrer aborto, de se licen-
ciar para recuperação, repouso ou tratamento 
se necessário for.

67 - LICENÇA EM CASO DE ABORTO
Em caso de aborto não criminoso, a emprega-

da que obtiver licença médica por qualquer tem-
po necessário à sua completa recuperação, não 
terá prejuízo à função e/ou ao direito de férias.

Justificativa
A presente cláusula visa garantir a possibili-

dade da empregada que sofrer aborto e se li-
cenciar para recuperação, repouso ou tratamen-
to, a possibilidade de retornar as suas ativida-
des anteriores.

68 - AMAMENTAÇÃO
Em substituição ao disposto no artigo 396 da 

CLT, que estabelece que para amamentar o seu 
próprio filho até que este complete 06 (seis) 
meses de idade, a mulher terá direito durante 
a jornada de trabalho a 02 (dois) descansos es-
peciais de meia hora cada um. A pedido da em-
pregada à empresa poderá conceder licença re-
munerada com duração de 08 (oito) dias úteis, a 
ser gozada a partir do termino da licença remu-
nerada e em continuidade a mesma.

Face sua natureza e o seu objetivo fica vedada 
à concessão dessa licença remunerada em perí-
odo diferente do estabelecido nesta cláusula.

A opção pela substituição dos intervalos pela 
licença remunerada deverá ser informada pela 
empregada com no mínimo 15 (quinze) dias de 
antecedência do inicio da licença maternidade.

Justificativa
A presente cláusula visa garantir a possibilidade 

da empregada que ao retornar da licença mater-
nidade, possa trocar os períodos concedidos para 
amamentação durante a jornada de trabalho, por 
08 (oito) dias corridos antes de seu retorno.

69 - SUBSTITUIÇÃO DE CARGO OU 
FUNÇÃO

A partir do 1º dia de substituição, em se tra-
tando de remanejamento interno, o empregado 
substituto passará a perceber o mesmo salário 
do substituído, enquanto perdurar a substitui-
ção, garantida a efetivação no prazo de 90 (no-
venta) dias da substituição, salvo nos casos em 
que o substituído estiver sob o amparo da legis-
lação previdenciária.

Justificativa
Esta solicitação visa dar ao substituto, o mes-

mo tratamento dado ao substituído, evitando-se 
a exploração da força de trabalho, além de ga-
rantir a efetivação do substituto no novo cargo.

70 - OBTENÇÃO DE DOCUMENTOS
As empresas não descontarão o DSR e feria-

dos da semana respectiva, nos casos de ausên-
cia de empregados, motivada pela necessidade 
de obtenção de documentos legais, não previs-
tas no Art. 473 da CLT, mediante comprovação, 
não sendo a falta computada para efeito de fé-
rias e 13º salário. 

Não se aplicará esta cláusula quando o docu-
mento puder ser obtido em dia não útil, bem co-
mo nos casos de registro de nascimento de filhos.

Justificativa
Visa proporcionar aos trabalhadores melhor 

oportunidade para obtenção dos documentos 
necessários para qualquer finalidade de seu in-
teresse, mediante comprovação, o que não seria 
possível ocorrer nos finais de semana.

71 - EXTRATO DO FGTS
As empresas atualizarão mensalmente as in-

formações sobre seus empregados e repassarão 
à Caixa Econômica Federal para que esta pos-
sa emitir os respectivos extratos do FGTS. Pa-
ra tanto as empresas manterão em seus quadros 
de avisos e/ou envelopes de pagamento, solici-
tação expressa a seus empregados para que es-
tes mantenham seus endereços atualizados jun-
to ao departamento pessoal.

Justificativa
Visa fornecer aos trabalhadores, mensalmen-

te, informações relativas aos depósitos fundiá-
rios realizados pela empresa junto à C.E.F.

72 - MULTA DE 40% DO FGTS AO 
APOSENTADO

A multa de 40% (quarenta por cento) do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FG-
TS deverá incidir sobre todo o período labora-
do pelo empregado na empresa, independente-
mente de sua aposentadoria junto ao INSS.

Justificativa
Visa assegurar aos trabalhadores que se apo-

sentaram e continuaram a exercer normalmente 
suas funções a multa prevista no Parágrafo pri-
meiro do artigo 18 da Lei n° 8.036/90, c/c o Inci-
so I, do artigo 10, do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias, além da aplicação imediata 
da Resolução CC/FGTS, n° 28, de 06.02.91(DOU 
13.2.91) de todo o período laborado, antes e de-
pois da concessão da aposentadoria.

73 - PIS
As empresas, por ocasião da admissão, indi-

carão o banco e a respectiva agência para pa-
gamento do PIS aos seus empregados. Quando 
for necessária a ausência do empregado, duran-
te o expediente normal de trabalho, para rece-
ber o PIS, esta não será considerada para efeito 
do desconto das horas não trabalhadas, do DSR, 
feriado, férias e 13º salário.

Justificativa
Visa facilitar ao empregado o recebimento do 

PIS, em seu horário normal de expediente na 
empresa, sem qualquer desconto em seus con-
sectários legais.

74 - HABEAS DATA
A empresa fornecerá declarações ao empre-

gado, ou dará ao mesmo acesso ao conjunto 
de dados e informações de sua ficha de registro 
de empregado, assim como aos assentamentos 
funcionais e avaliações de desempenho a ele re-
lativos, contidos nos registros, desde que for-
malmente solicitadas pelo interessado.

Justificativa
Visa ampliar o direito previsto no Inciso LXXII, 

do artigo 5º, da C.F.

75 - PROPORCIONALIDADE ETÁRIA/
ESCOLARIDADE

O fator etário ou escolar, não será impeditivo 
na contratação de Mão-de-Obra.

Justificativa
Visa a proteção do trabalhador nestas condi-

ções e que formam grande contingente na ca-
tegoria.

76 - READMISSÃO DE EMPREGADOS
A readmissão de empregados para exercí-

cio da mesma função antes exercida garantirá 
ao mesmo, a percepção de salário já reajusta-
do através dos percentuais consignados à Cate-
goria Profissional durante o período que esteve 
desligado da empresa.

Justificativa
Visa ampliar o que dispõe o Inciso VI do ar-

tigo 7º da C.F.

77 - TRABALHADORES PORTADORES 
DE HIV

Aos trabalhadores portadores da Síndrome da 
Imuno Deficiência Adquirida (AIDS), além de 
todas as garantias previstas na legislação em vi-
gor e neste contrato, serão garantidos, comple-
tamente:

a) emprego e salário a partir da data do diag-
nóstico e enquanto perdurar a moléstia.

b) função compatível com o seu estado de 
saúde determinada em comum acordo pelo 
SESMT da empresa e médico indicado pelo sin-
dicato ou SUS.

c) proibição da introdução do teste HIV na ro-
tina de exames admissionais, conforme reco-
mendação do Conselho Regional de Medicina.

d) os testes HIV só serão realizados nos casos 
de indicação clínica e com autorização por escri-
to do trabalhador.

e) atendimento integral à sua saúde pela em-
presa, assim entendida a assistência médica ou 
de outro profissional nos campos clínico, cirúr-
gico, hospitalar, laboratorial, social etc., extensi-
vo também a seus dependentes.

Justificativa
Trata-se de doença com graves conseqüências 

aos trabalhadores portadores de HIV. Visa ainda 
a cláusula à manutenção do emprego.

78 - CESTA BÁSICA OU VALE-COMPRA
As empresas fornecerão mensalmente e sem 

nenhum ônus a todos os trabalhadores uma 
cesta de alimentos não perecíveis com os pro-
dutos e quantidades abaixo especificadas:

    
PRODUTOS	 QUANTIDADES
Arroz		  10 Kg
Açúcar refinado	 10 Kg
Feijão		  4 Kg
Óleo		  5 latas de 900 Ml
Farinha de mandioca	 500 gr
Macarrão		  1,5 Kg
Sal		  1 Kg
Café		  1 Kg
Farinha de trigo	 1 Kg
Bolacha		  4 pcts de 500 gr
Massa de tomate	 4 latas de 140 gr
Goiabada		  1 lata de 700 gr
Fubá		  500 gr
Leite condensado	 1 lata
Salsicha		  2 latas de 180 gr
Sardinha		  2 latas de 135 gr
Tempero completo	 1 pote de 300 gr



Com base nas cestas negociadas pelos Sindi-
catos, e no consumo alimentar médio da pes-
quisa “CONSUMO ALIMENTAR, FAMILIAR E 
RENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO”, rea-
lizada pelo DIEESE em abril/junho de 1987.

§ 1° - O Trabalhador poderá optar por rece-
ber Vale-Compra, com o valor facial compatível 
para adquirir os produtos acima descritos, desde 
que negociado com o Sindicato Representativo 
da Categoria profissional.

Justificativa
Visa ampliar o que dispõe o Precedente Nor-

mativo nº 43 do E. Tribunal Regional do Traba-
lho da 2ª Região, além de criar a possibilidade 
de substituição do alimento por Vale-Compra.

79 - AUXÍLIO CRECHE
a) As empresas onde trabalhem empregadas 

com mais de 16 anos de idade e que não pos-
suam creche própria, poderão optar entre cele-
brar o convênio previsto no parágrafo 2º, do ar-
tigo 389, da CLT, ou reembolsar diretamente à 
empregada as despesas comprovadamente ha-
vidas com a guarda, vigilância e assistência de 
filho legítimo ou legalmente adotado, em cre-
che credenciada, de sua livre escolha, até o limi-
te do valor correspondente a 1 (um) salário nor-
mativo por mês, por filho(a) durante 24 (vinte e 
quatro) meses a partir do retorno da licença ma-
ternidade. Na falta do comprovante supra men-
cionado será pago diretamente à empregada o 
valor correspondente ao salário normativo por 
filho(a) durante 24 (vinte e quatro) meses a par-
tir do retorno da licença maternidade.

b) O auxílio previsto nesta cláusula poderá ser 
pago à mãe mediante sua opção, após o retor-
no ao trabalho;

c) O auxílio creche objeto desta cláusula não 
integrará, para nenhum efeito, o salário da em-
pregada;

d) Estão excluídas do cumprimento des-
ta cláusula as empresas que tiverem condições 
mais favoráveis, ou acordos específicos celebra-
dos com o sindicato representativo da catego-
ria profissional.

Justificativa
Visa ampliar o que dispõe o Precedente Nor-

mativo nº 11 do E. Tribunal Regional do Traba-
lho da 2ª Região, iniciando a concessão do be-
nefício somente após o retorno da empregada 
ao trabalho.

80 - ATESTADOS MÉDICOS E ODON-
TOLÓGICOS

Serão reconhecidos os atestados médicos e/ou 
odontológicos passados por facultativos dos sin-
dicatos profissionais para todos os efeitos legais.

Justificativa
Visa ampliar o que dispõe o Precedente Nor-

mativo nº 20 do E. Tribunal Regional do Traba-
lho da 2ª Região.

81 - ATENDIMENTO MÉDICO DE CON-
VÊNIO

As empresas não exigirão prévia requisição de 
guia para encaminhamento do empregado ao 
convênio médico.

Justificativa
Trata-se de agilizar o atendimento, pois a pré-

via requisição burocratiza apenas.

82 - ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
As empresas deverão propiciar assistência 

odontológica gratuita aos seus empregados e 
dependentes.

Justificativa
Visa conceder ao trabalhador e seus depen-

dentes assistência odontológica.

83 - EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS
Nas rescisões contratuais, será garantido sem 

ônus ao empregado, os benefícios concedidos 
pela empresa durante a vigência de seu con-
trato de trabalho (Cesta Básica, Vale Refeição, 
Convênio Médico e Ambulatorial, etc), por um 
período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da data do efetivo desligamento.

Justificativa
Visa conceder ao trabalhador e seus depen-

dentes os benefícios concedidos pela empre-
sa como: cesta básica, vale-refeição, assistên-
cia médica e ambulatorial, mesmo após a resci-
são do contrato de trabalho, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data da de-
missão.

84 - TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO
As empresas se comprometem a garantir, du-

rante a vigência do presente Contrato Coletivo 
de Trabalho, transporte, ou a concessão de pas-
se, e alimentação ou vale-refeição gratuito a to-
dos os seus empregados. Os serviços de trans-
porte fornecidos pela empresa deverão ofere-
cer condições de segurança, higiene e conforto, 
assim como deverão obedecer às legislações vi-
gentes a respeito.

No atendimento às disposições da Lei N° 
7.418, de 16.12.85, com redação dada pe-
la Lei N° 7.619, de 30/09/87, regulamentada 
pelo Decreto N° 95.247, de 16/11/87, as em-
presas representadas pelos Sindicatos Patronais 

acordantes, que concedem a seus empregados 
o vale transporte, poderão, a seu critério, credi-
tar o valor correspondente através da folha de 
pagamento ou em dinheiro, até o prazo previs-
to na cláusula “PAGAMENTO MENSAL DE SA-
LÁRIOS”.

Na superveniência de aumento de tarifas após 
o pagamento, as empresas efetivarão a compe-
tente complementação no prazo de até 5 (cin-
co) dias úteis.

A importância paga sob este título não tem 
caráter remuneratório ou salarial.	  	

Justificativa
Visa ampliar o que rege a legislação relativa 

ao vale-transporte (Lei nº 7.418/85, com reda-
ção dada pela Lei nº 7.619/87, regulamentada 
pelo Decreto nº 95.247/87).

85 – SUBSÍDIO EDUCACIONAL
Por tratar-se de uma questão sócio-educacio-

nal, ficam as empresas abrangidas por esta Con-
venção Coletiva de Trabalho, obrigadas a custe-
ar parte ou todo estudo de seus empregados, 
até a conclusão do curso, a ser concedido da se-
guinte maneira.

Para empresas que tenham em 31.10.2009:
- Até 100 empregados ficará obrigada ao pa-

gamento de no mínimo 02 (duas) bolsas no valor 
unitário de 01 (um) salário normativo vigente.

- De 101 a 500 empregados ficará obrigada 
ao pagamento de no mínimo 04 (quatro) bol-
sas no valor unitário de 01 (um) salário norma-
tivo vigente.

- Acima de 501 empregados ficará obriga-
da ao pagamento de no mínimo 06 (seis) bol-
sas no valor unitário de 01 (um) salário norma-
tivo vigente.

As bolsas ora pleiteadas serão destinadas aos 
cursos de ensino fundamental, médio, superior, 
profissionalizantes, técnicos e pós-graduação.

O critério de escolha e seleção dos emprega-
dos beneficiados com este subsídio será através 
de sorteio entre os interessados, a ser realizado 
pelo Sindicato Profissional em Assembléia con-
vocada especificamente para esta finalidade.

Justificativa
Esta cláusula obriga as empresas a fornecerem 

bolsa de estudos aos seus empregados, uma vez 
que a maioria de nossos trabalhadores não estu-
dam por falta de condições financeiras, de ma-
neira a reduzir o distanciamento destes das salas 
de aula. A presente cláusula não traz nenhum 
ônus para empresa, uma vez que ao proporcio-
nar a qualificação de seus empregados, consi-
dera-se um investimento de cunho social e edu-
cacional.

86 – PARCERIA PARA REALIZAÇÃO DE 
CURSOS DE REQUALIFICAÇÃO E PARA 
CUSTEIO E MANUTENÇÃO DAS ESCO-
LAS PROFISSIONALIZANTES MANTIDAS 
PELOS SINDICATOS PROFISSIONAIS

As empresas repassarão aos sindicatos da ca-
tegoria profissional, para que estes realizem cur-
sos de formação e requalificação profissional e 
para custeio e manutenção das escolas profis-
sionalizantes mantidas pelos sindicatos profis-
sionais, o valor de 0,5% (meio por cento) sobre 
o total da folha de pagamento de seus empre-
gados mensalmente, a título de participação.

Os montantes acima, na forma desta cláusu-
la, deverão ser recolhidos junto à agência local 
do Banco do Brasil até 3 (três) dias após o paga-
mento dos salários, em guias próprias para es-
se fim específico a serem emitidas pelos sindica-
tos profissionais.

Justificativa
Visa ampliar a oferta de vagas para cursos nas 

escolas mantidas pelos sindicatos profissionais.

87 – IMPLANTAÇÃO DE UM PROGRA-
MA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Que fique instituída uma Comissão Paritá-
ria, com representantes dos empregadores e 
dos trabalhadores, com o fim específico de criar 
oportunidades de elevação da escolaridade e a 
devida profissionalização dos trabalhadores.

Justificativa
Visa propiciar aos trabalhadores acesso e 

maiores oportunidades nas escolas de ensino 
superior, em cursos especializados.

88 - COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO 
PREVIDÊNCIÁRIO

a) Ao empregado em gozo de benefício de 
auxílio previdenciário ou acidentário fica garan-
tida, entre o 16° (décimo sexto) dia de afasta-
mento e o seu retorno ao trabalho, uma com-
plementação de salário  em valor equivalente 
à diferença entre o efetivamente percebido da 
Previdência Social e o salário nominal, respei-
tando sempre para efeito da complementação 
o limite máximo de 7 (sete) vezes o piso salarial 
vigente à época do evento;

b) Quando o empregado não tiver direito ao 
auxílio previdenciário ou acidentário, por não 
ter ainda completado o período de carência, 
exigido pela Previdência Social, a empresa pa-
gará seu salário nominal entre o 16° (décimo 
sexto) dia de afastamento e o 1° (primeiro) ano 
de afastamento, respeitando também o limite 
máximo de 7 (sete) vezes o piso salarial vigente 
à época do evento;

c) Não sendo conhecido o valor básico do 
benefício previdenciário ou acidentário no ca-
so do item “a”, a complementação deverá ser 
paga nos termos da letra “a” acima. Se ocor-
rerem diferenças, a maior ou a  menor, deve-
rão ser compensadas no pagamento imediata-
mente posterior;

d) O pagamento previsto nesta cláusula deve-
rá ocorrer junto com o pagamento mensal dos 
demais empregados.

Justificativa
Visa ampliar o que dispõe o Precedente Nor-

mativo nº 41 do E. Tribunal Regional do Traba-
lho da 2ª Região.

89 - AUXÍLIO PREVIDÊNCIÁRIO
As Empresas deverão manter convênio com o 

INSS para que o empregado receba diretamen-
te dos empregadores o valor correspondente 
ao benefício ao qual faz jus, sem prejuízo da 
“Complementação do Auxílio Previdenciário”.

Justificativa
Visa propiciar ao trabalhador receber direta-

mente do empregador o benefício previdenci-
ário a que fizer jus, através de convênio com o 
INSS, sem prejuízo da complementação do au-
xílio previdenciário.

90 - ATESTADOS E SALÁRIOS
As empresas deverão fornecer, quando solici-

tados, atestados de afastamento e salários aos 
empregados demitidos por ocasião do ato de 
rescisão contratual. 

Justificativa
Concessão de atestados de afastamento e sa-

lários aos empregados demitidos por ocasião da 
rescisão do contrato de trabalho.

91 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO 
TRABALHADOR

As empresas abrangidas por esta Convenção 
Coletiva de Trabalho ficarão obrigadas a contra-
tar e manter a suas expensas durante a vigência 
desta convenção, apólice de seguro junto à em-
presa do setor idônea e devidamente habilitada, 
que contemple todos seus empregados, visando 
à cobertura dos seguintes eventos:

Os trabalhadores contemplados pela apólice 
se beneficiarão das seguintes coberturas e valo-
res a serem assegurados:

- A) PERDA DE RENDA POR DESEMPREGO: 
Em caso de dispensa do empregado, ficará asse-
gurado um auxilio desemprego durante o perí-
odo de 03 (três) meses com valor mensal de um 
salário mínimo. Para percepção deste benefício 
será exigida carência de 03 (três) meses.

- B) AUXILIO FUNERAL: Em caso de faleci-
mento do empregado, ficará assegurado aos 
beneficiários indicados pelo mesmo, um auxilio 
funeral no valor de R$ 1.500,00. Para percep-
ção deste benefício não haverá carência.

Justificativa
Esta cláusula visa complementar benefícios já 

contemplados em outras cláusulas da conven-
ção coletiva e oferecidos pelo Governo, objeti-
vamente busca atenuar as dificuldades dos en-
tes e familiares do trabalhador que venha a fa-
lecer, prestar assistência ao trabalhador desem-
pregado.

92 – ASSISTÊNCIA SOCIAL FAMILIAR
Formação de fundo para assistência aos tra-

balhadores da categoria profissional em casos 
de incapacitação permanente para o trabalho 
por perda ou redução de sua aptidão física, ou 
à sua família em caso de seu falecimento, visan-
do dar condições de imediato para a reestrutu-
ração familiar.

Assistência a ser prestada:
- Prestação do serviço de funeral até o valor 

de R$ 1.000,00 e ajuda imediata em dinheiro de 
R$ 400,00 para outras despesas;

- Ajuda financeira de R$ 450,00 mensais, du-
rante um ano;

- Ajuda alimentícia mensal de 50 kg de ali-
mentos, por um ano.

Para constituição do fundo o empregador 
contribuirá mensalmente com R$ x,xx por tra-
balhador, e o trabalhador com R$ x,xx descon-
tado em folha.

Justificativa
Esta cláusula visa complementar benefícios já 

contemplados por outras cláusulas da conven-
ção coletiva e oferecidos pelo Governo, objeti-
vamente busca atenuar as dificuldades dos en-
tes e familiares do trabalhador que venha a fa-
lecer, prestar assistência ao trabalhador aciden-
tado e ao desempregado.

93 – PROGRAMA COMPLEMENTAR 
DE MEDICAMENTOS

Por esta cláusula, fica convencionado que as 
empresas contratarão operadoras de benefício 
farmacêutico, em comum acordo com o Sindi-
cato da categoria, para dispor programas de be-
nefícios farmacêuticos, com as seguintes cober-
turas mínimas:

- Cobertura de 100% para os medicamentos 
prescritos por médicos, destinados a tratamento 
de doenças agudas.

§ 1° - O programa será destinado ao empre-
gado e seus dependentes legais.

§ 2° - O programa coletivo de benefício far-
macêutico constará de custos mensais per capi-
ta, sendo facultativo às empresas a adesão aos 
mesmos.

a) – O custo per capita definido não deverá 
ultrapassar o valor de R$ 12,00 por mês.

Justificativa
Esta cláusula visa com que todas as empresas 

representadas pelos Sindicatos Patronais signa-
tários da Convenção a ser firmada, contratem 
operadora de benefício farmacêutico, uma vez 
que dados estatísticos do Governo mostram que 
mais de 80% das receitas médicas não são avia-
das ou são interrompidas ao longo do tratamen-
to. Além é claro de reduzir muito o custo para o 
trabalhador que se utiliza de medicamento para 
doença crônica ou aguda, o que reduziria o ab-
senteísmo, os custos com planos de saúde, re-
dução efetiva de gastos da empresa.

94 – CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA OU PER-
DA AUDITIVA

As empresas abrangidas por esta Convenção 
Coletiva de Trabalho, poderão contratar empre-
gados portadores de deficiência ou perda auditi-
va, sem que assumam qualquer responsabilidade 
civil, indenizatória ou de garantia de emprego.

Tais contratações para serem efetivadas, de-
vem ser precedidas da assistência do sindicato 
da categoria, que emitirá documento, com ba-
se em exame audiométrico e conclusão médi-
ca, afirmando a isenção de responsabilidade da 
contratante pela deficiência ou perda consolida-
das até aquele momento. 

Justificativa
Esta cláusula tem como objetivo viabilizar a 

contratação de trabalhadores que sejam porta-
dores de redução da capacidade auditiva adqui-
rida em empresas em que tenha laborado ante-
riormente, sem que haja a responsabilidade da 
empresa contratante em relação a perda e redu-
ção consolidada até o momento da contratação.

95 – CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

As empresas abrangidas por esta Convenção 
Coletiva de Trabalho, estarão obrigadas a pre-
encher seus cargos com empregados portado-
res de deficiência, de acordo com o artigo 93 da 
Lei 8.213/91, na seguinte proporção:

Empresas com:
I) Mais de 50 a 100 empregados..............2%
II) Mais de 100 a 200 empregados...........3%
III) Mais de 200 a 500 empregados..........4%
IV) Mais de 500 empregados...................5%

Justificativa
A cláusula acima tem como objetivo aumen-

tar o número de contratação de empregados 
portadores de deficiência física superior ao exi-
gido pela norma vigente. Ainda visa divulgar 
para empresas e sindicatos signatários a obriga-
ção legal de contratação de empregados nesta 
modalidade, estimulando as partes a tomarem 
medidas a fim de auxiliar a colocação dos defi-
cientes nas vagas existentes.

96 - ACESSIBILIDADE DE PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA

Tendo em vista as necessidades específicas pa-
ra acessibilidade de pessoas com deficiência ou 
com mobilidade reduzida, as empresas signatárias 
comprometem-se em considerar este fator quan-
do da concepção e implantação de projetos para 
construção, ampliação ou reforma de suas edifica-
ções, de maneira que neste tema seja observada a 
legislação pertinente em todos os seus aspectos.

Justificativa
A presente cláusula visa garantir que as em-

presas signatárias da presente convenção, ob-
servem em suas obras de reforma ampliação, os 
aspectos da acessibilidade para os portadores de 
deficiência física ou mobilidade reduzida.

97 - PLANO SOCIAL DE AMPARO 
IMEDIATO DO TRABALHADOR

As empresas representadas pelos sindicatos 
patronais signatários da presente Convenção 
Coletiva de Trabalho deverão recolher a partir 
do dia 1º de Novembro de 2009, o Plano Social 
de Amparo Imediato do Trabalhador, a favor da 
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Me-
talúrgicas, Mecânicas e de Material do Estado 
de São Paulo em conjunto com os sindicatos da 
categoria profissional signatários desta Conven-
ção Coletiva de Trabalho.

a) Sem qualquer ônus aos empregados, as 
empresas deverão recolher a quantia de R$ 3,26 
(três reais e vinte e seis centavos) por emprega-
do ativo, mantido a partir da data de vigência da 
presente  Convenção, ficando os Sindicatos no 
direito de solicitar sempre que necessário, uma 
relação de trabalhadores, contendo nome com-
pleto, número de CPF e data de nascimento.

b) O recolhimento da quantia estipulada no 
“caput” far-se-á, mensalmente, até o 10º (déci-
mo dia) do mês subseqüente, através de boleto 
bancário, que será encaminhado pelo Sindicato, 
não sendo aceitos pagamentos de trimestrais, 
semestrais ou anuais, Os mesmos deverão re-
colher a quantia exata de acordo com o número 
de trabalhadores que esta contempla, podendo 
ainda ter a perda de direito de indenização caso 

seja constatado o recolhimento incorreto.
c) O recolhimento será realizado da seguin-

te forma:
As empresas deverão recolher o valor de R$ 

3,26 (três reais e vinte e seis centavos) por tra-
balhador de acordo com o número de trabalha-
dores, acrescidos de R$ 3,00 (três reais) por bo-
leto bancário; o recolhimento mínimo para em-
presas com até dez (10) trabalhadores será de 
R$ 32,60 (trinta e dois reais e sessenta centa-
vos), que também terá o acréscimo de R$ 3,00 
(três reais) por boleto bancário;

d) Caso o empregador não tenha recebido o 
boleto bancário, necessariamente, deverá en-
trar em contato com a Federação para solicitá-
lo, para que evitemos problemas futuros no mo-
mento do recebimento do beneficio.

• Indenização em caso de Morte Natural no 
valor de R$ 10.000,00.

• Indenização em caso de Morte Acidental no 
valor de R$ 10.000,00.

• Indenização no caso de Invalidez Per-
manente Total por Acidente no valor de R$ 
10.000,00.

• Indenização no caso de Invalidez Perma-
nente Parcial por Acidente no valor de até R$ 
10.000,00 de acordo com a Tabela em anexo.   

e) Os valores suportados pela empresa refe-
rente ao Plano Social de Amparo Imediato do 
Trabalhador, não comporão os salários dos em-
pregados e, portanto, conforme estabelecido, 
não sofrerão incidência de qualquer encargo so-
cial ou trabalhista.

Justificativa
A presente cláusula visa garantir que em caso 

de ocorrência de acidente de trabalho, ou qual-
quer evento que resulte em morte natural ou aci-
dental do empregado, que este ou sua família re-
cebem indenização para restabelecer a normali-
dade financeira em momento de necessidade.

		
98 - AVISO PRÉVIO
Nos casos de rescisão de contrato de trabalho, 

sem justa causa, o aviso prévio será de 60 (ses-
senta) dias e obedecerá  aos seguintes critérios:

a) Será comunicado pela empresa, por escri-
to e contra recibo, esclarecendo se será efetiva-
mente trabalhado ou indenizado;

b) A redução de duas horas diárias, prevista 
no artigo 488 da CLT, será utilizada atendendo a 
conveniência do empregado, no início ou no fim 
da jornada de trabalho, mediante opção única 
do empregado por um dos períodos, exercida 
no ato do recebimento do pré-aviso. Da mesma 
forma, alternativamente, o empregado poderá 
optar por um dia livre por semana, ou 7 (sete) 
dias corridos durante o período;

c) No caso de aviso prévio não indenizado, o 
empregador fica obrigado a manter o emprega-
do trabalhando no exercício das mesmas fun-
ções;

d) Aos empregados com 45 anos de idade ou 
mais, fica garantido um aviso prévio de 70 (se-
tenta) dias, acrescido de mais um dia por ano ou 
fração superior a 6 (seis) meses  de  idade  aci-
ma  de 45 (quarenta e cinco) anos, sem prejuí-
zo, quando for o caso das demais garantias pre-
vistas nesta cláusula;

Justificativa
Visa melhorar o que dispõe o inciso XXI, do 

art. 7º da CF/88 e vide Precedente Normativo 
nº 9 e 10 do Egrégio Tribunal Regional do Traba-
lho da Segunda Região que beneficiam empre-
gados com mais de 45 anos de idade.

99 - ABONO POR APOSENTADORIA
Ressalvadas as situações mais favoráveis já 

existentes, os empregados com 5 (cinco) anos 
ou mais de serviços dedicados à mesma empre-
sa, quando dela vierem a desligar-se definitiva-
mente após a aposentadoria, receberá seus di-
reitos como se tivesse sido demitido sem jus-
ta causa e, além disso, lhe será pago um abo-
no equivalente ao seu último salário nominal, 
acrescido de 5% (cinco por cento) desse mes-
mo salário para cada ano de serviço que ultra-
passar a 5 (cinco).

Se o empregado permanecer trabalhando na 
mesma empresa após a aposentadoria, será ga-
rantido esse abono, apenas por ocasião do des-
ligamento definitivo. Para os empregados com 
menos de 5 (cinco) anos de serviço na mesma 
empresa, será pago um abono correspondente 
a 5% (cinco por cento) para cada ano de serviço 
até o limite de 20% (vinte por cento). 

Ficam excluídas do pagamento das obrigações 
desta cláusula as empresas que mantenham à 
suas expensas plano de complementação de 
aposentadoria ou pecúlio aos seus empregados, 
salvo contribuições voluntárias do empregado, 
cujo benefício seja igual ou superior aos valo-
res mencionados. 

O disposto nesta cláusula não se acumulará 
com os dispositivos que vierem a regulamentar 
o inciso XXI - art. 7º da Constituição Federal. 

Serão aplicados exclusivamente os dispositi-
vos mais favoráveis ao empregado.

Justificativa
Esta condição renovada ao longo dos anos, vi-

sa conceder ao trabalhador na ocasião da apo-
sentadoria, caso venha rescindir o contrato de 
trabalho vigente, o pagamento de um abono 
(indenização) equivalente ao seu último salá-
rio nominal, acrescido de 5% (cinco por cen-



to) desse mesmo salário para cada ano de servi-
ço que ultrapassar a 5 (cinco).

100 - GARANTIAS SALARIAIS NA 
RESCISÃO CONTRATUAL

Eventuais diferenças, ou pagamentos suple-
mentares, devidos por rescisão de contrato de 
trabalho, deverão ser pagos até 48 (quarenta e 
oito) horas após o fato, ou legislação superve-
niente que os determinou.

Justificativa
Visa agilizar o pagamento de diferenças surgi-

das na ocasião da rescisão do Contrato de Tra-
balho.

101 - FÉRIAS PROPORCIONAIS
Concessão de férias proporcionais aos empre-

gados com menos de um ano de empresa que 
solicita sua demissão.

Justificativa
Visa proporcionar ao empregado com menos 

de ano de casa, quando solicitar sua demissão, o 
direito a percepção das férias proporcionais.

102 - HOMOLOGAÇÕES DAS RESCI-
SÕES DE CONTRATO DE TRABALHO

As rescisões de contrato de trabalho, inde-
pendente do tempo de serviço, terão obrigato-
riamente de ser homologadas na Entidade Sin-
dical 1 (um) dia após o término do Aviso Prévio 
trabalhado, e, no  caso do Aviso Prévio indeni-
zado 5 (cinco) dias após a comunicação do res-
pectivo sob pena de não o fazendo, até o limite 
do prazo acima, responder por perdas e danos 
que se resolverá pelo pagamento dos valores a 
que faria jus o trabalhador, como se vigendo es-
tivesse o contrato de trabalho.

A rescisão de contrato de trabalho deverá ser 
enviada ao Sindicato com pelo menos 3 (três) 
dias de antecedência à data da homologação.

Justificativa
Este pedido reiterado ao longo dos anos visa 

melhorar as condições dispostas no Parágrafo 1º 
do artigo 477 da CLT.

103 - FORNECIMENTO DE RELAÇÃO 
DE SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO

A empresa fica obrigada a fornecer no ato da 
rescisão do contrato de trabalho ao emprega-
do demitido, as últimas 60 (sessenta) contribui-
ções previdenciárias para fins de aposentadoria 
ou outros benefícios previdenciários. No caso de 
o empregado ter menos de 60 (sessenta) meses 
de trabalho será fornecida a relação dos meses 
por ele trabalhado.

Justificativa
Visa proteger o empregado por ser documen-

tação necessária exigida por Lei.

104 - DSS 8030 E PERFIL PROFISSIO-
GRÁFICO PREVIDENCIÁRIO

As empresas preencherão os formulários DSS 
8030, com as peculiaridades de cada função 
exercida, devendo fornecer ao trabalhador có-
pia do laudo técnico dos períodos correspon-
dentes à vigência do contrato de trabalho até 
31/12/2003.

Para os períodos posteriores a 31/12/2003, 
as empresas preencherão o perfil profissiográ-
fico previdenciário.

As empresas encaminharão cópia de todos os 
Laudos Técnicos elaborados ao Sindicato da Ca-
tegoria Profissional.

Justificativa
Visa proteger o empregado por ser documen-

tação necessária exigida por Lei, com o objetivo 
de que seja fornecido o formulário correto em 
relação à época laborada, bem como, seu corre-
to preenchimento, a fim de atender as exigên-
cias da nova legislação vigente sobre o tema.

			 
105 - DELEGADOS SINDICAIS REPRE-

SENTANTES DOS EMPREGADOS
Será garantido nas empresas abrangidas por 

esta Convenção Coletiva de Trabalho, a existên-
cia dos Delegados Sindicais eleitos pelos traba-
lhadores da empresa com a participação do res-
pectivo sindicato representativo da categoria 
profissional. Os Delegados eleitos gozarão de 
garantia de emprego e salário, nos moldes da 
Convenção nº 158 da Organização Internacio-
nal do Trabalho (OIT).

Justificativa
Visa modernizar as relações de trabalho. A re-

presentação por local de trabalho através de de-
legado sindical agiliza a solução das questões de 
conflito individual e coletivo surgidas dentro da 
própria fábrica, além de garantir emprego e sa-
lário a estes Delegados.

106 - PROCESSOS DE INOVAÇÕES 
TECNOLÓGICAS E ORGANIZACIONAIS

As empresas  que adotam ou  venham a ado-
tar inovações  no processo de trabalho que 
acarretem racionalização e aumento do ritmo 
do trabalho com ou sem a introdução de equi-
pamentos automatizados (máquinas  de coman-
do  numérico, robôs, transportadores, etc.), de-
vem:

I - Constituir comissão paritária da qual par-
ticipem o sindicato dos trabalhadores e a co-

missão de representantes dos trabalhadores na  
empresa (quando houver), para discutir como 
preservar o nível de emprego, requalificação 
profissional dos trabalhadores, segurança e saú-
de no trabalho, e outras providências que se fa-
çam necessárias visando eliminar eventuais de-
gradações das condições sócio-econômicas do 
conjunto dos trabalhadores, provocadas direta 
ou indiretamente por mudanças nos processos 
de trabalho, sem entretanto, obstaculizar o pro-
gresso técnico;

Justificativa
Visa preservar o nível de emprego nas empre-

sas que adotarem novos processos tecnológicos 
de trabalho.

107 - TAXA NEGOCIAL / ASSISTENCIAL
A contraprestação negocial decorrente da re-

novação das normas coletivas, data-base 1º de 
novembro de 2.009 corresponderá à taxa nego-
cial / assistencial de no mínimo 12% (doze por 
cento), a ser recolhida pelas empresas à entida-
de sindical que corresponder à base territorial.

I - Para os empregados admitidos após os me-
ses de repasse, fica a atual empregadora obri-
gada a proceder ao recolhimento e efetuar o re-
passe para as respectivas entidades sindicais, in-
dependentemente do mês de contratação.

II - Os montantes arrecadados na forma des-
te item, deverão ser recolhidos junto à agência 
bancária a ser designada pelas entidades profis-
sionais, até 3 (três) dias úteis após a data do pa-
gamento do salário, em favor de cada um dos 
sindicatos representativos da categoria profis-
sional, através de guias próprias, fornecidas pelo 
interessado. As empresas encaminharão aos sin-
dicatos, relação nominal com o correspondente 
valor da taxa, data de admissão, função e salá-
rios dos funcionários abrangidos.

Justificativa
Prerrogativa sindical, conforme artigo 513, 

“e”, CLT, com aprovação em assembléia dos in-
tegrantes da categoria profissional.

108 - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA
As empresas, em observância ao disposto no 

artigo 8º, inciso IV da Constituição Federal, des-
contarão de todos os seus empregados, em fo-
lha de pagamento, a contribuição confederativa 
fixada pela assembléia geral da categoria.

Os montantes arrecadados na forma deste 
item, deverão ser recolhidos junto à agência lo-
cal do Banco a ser designado pela entidade até 
o 3º (terceiro) dia útil de cada mês, em favor de 
cada uma das entidades representativas da ca-
tegoria profissional, através de guias próprias, 
fornecidas pelo interessado.

Justificativa
Nos exatos termos do disposto no artigo 8º, 

inciso IV da Constituição Federal vigente.

109 - ATRASO NO RECOLHIMENTO 
DE CONTRIBUIÇÕES

A empresa que deixar de recolher ao respec-
tivo sindicato representativo da categoria pro-
fissional beneficiado, dentro dos prazos estipu-
lados por este Contrato Coletivo de Trabalho, 
as contribuições associativas mensais, a contri-
buição assistencial e a contribuição confedera-
tiva, prevista neste Contrato Coletivo, incorrerá 
em multa no valor correspondente a 20% (vinte 
por cento) do montante não recolhido, cumu-
lativamente, por mês de atraso, mais a atuali-
zação monetária pelos índices de correção dos 
débitos trabalhistas, revertida em favor da en-
tidade sindical.

Justificativa
Visa impor às empresas inadimplentes com 

as contribuições devidas ao sindicato, imposi-
ção de uma multa de 20% do montante devido, 
cumulativamente, e por mês de atraso.

110 - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES E/OU CURSOS 
OU  ENCONTROS SINDICAIS

a) Os dirigentes sindicais não afastados de 
suas funções na empresa, poderão ausentar-
se do serviço, sem prejuízo nos salários, nas fé-
rias, 13º salário e descanso semanal remunera-
do, desde que pré-avisada a empresa, por es-
crito, pelo sindicato, com antecedência mínima 
de 24 horas;

b) As empresas devem liberar seus funcioná-
rios, de acordo com a convocação feita pelo Sin-
dicato representativo da categoria profissional, 
para que os mesmos possam participar de:

1. Cursos ou Seminários e Palestras, sobre 
prevenção e segurança no Trabalho, sobre a 
saúde do trabalhador e meio ambiente no lo-
cal de trabalho;

2. Cursos, Seminários e Palestras sobre o de-
senvolvimento tecnológico, programas de qua-
lidade e produtividade, programas de formação, 
complementação e requalificação profissional;

Parágrafo único: Para a participação desses  
cursos, seminários ou palestras o trabalhador 
terá até 5 (cinco) dias por ano. O Sindicato terá 
até 5 (cinco) dias, após a realização do curso ou 
seminário, para comprovar a freqüência do tra-
balhador no evento.

3. O trabalhador que for convocado pelo Sin-
dicato para o evento, não sofrerá prejuízo sala-
rial, já que o seu comparecimento, será conside-

rado como de efetivo trabalho.
c) Este benefício observará os critérios abai-

xo:
1º Para as empresas com mais de 50 (cin-

qüenta) empregados, limitado a 5 (cinco) pes-
soas por ano;

2º Para as empresas com mais de 200 (du-
zentos) empregados, limitado a 10 (dez) pes-
soas por ano;

3º Para as empresas com mais de 500 (qui-
nhentos) empregados, limitado a 20 (vinte) pes-
soas por ano;

Justificativa
Visa permitir ao dirigente sindical não afasta-

do de suas funções, ausentar-se do serviço sem 
prejuízo em sua remuneração.

111 - SINDICALIZAÇÃO
Com o objetivo de incrementar a sindicaliza-

ção dos empregados, as empresas colocarão à 
disposição do sindicato representativo da cate-
goria profissional, quatro vezes por ano, local e 
meios para esse fim. Os períodos serão conven-
cionados de comum acordo pelas partes, e a ati-
vidade será desenvolvida no recinto da empre-
sa, fora do ambiente de produção, e, de pre-
ferência, nos períodos de descanso da jornada 
normal de trabalho.

Justificativa
Visa facilitar as campanhas de sindicalização 

necessárias para o fortalecimento das entidades 
de representação sindical. 

112 - QUADRO DEMONSTRATIVO DE 
FUNÇÕES E SALÁRIOS

As empresas fornecerão ao sindicato repre-
sentativo da categoria profissional, nos meses 
de dezembro e junho, quadro demonstrativo 
de cargos, funções, padrões, salários, formas de 
acesso, reajustamentos compulsórios, aumentos 
de qualquer natureza, adicionais, prêmios e su-
as alterações.

Justificativa
Visa obrigar as empresas afixar em local visí-

vel e de fácil acesso aos trabalhadores, quadros 
demonstrativos de cargos, salários e carreiras.

113 - RAIS - RELAÇÃO ANUAL DE IN-
FORMAÇÕES SOCIAIS

As empresas fornecerão aos sindicatos repre-
sentativos da categoria profissional, até o prazo 
de 30 de junho de 2010, as informações com-
pletas contidas na RAIS-RELAÇÃO ANUAL DE 
INFORMAÇÕES SOCIAIS relativas a todos os 
empregados do estabelecimento da base terri-
torial referentes ao ano de 2009.

As empresas que fornecem os dados da RAIS 
que não na forma de formulários, deverão en-
viar essas informações ao sindicato representa-
tivo da categoria profissional na forma de meios 
magnéticos, obedecendo aos padrões de grava-
ção definida no manual de orientação expedido 
pelo grupo coordenador da RAIS.

Justificativa
Visa obrigar às empresas a fornecer aos Sin-

dicatos dos Metalúrgicos, até 30 de junho de 
2.008, as informações completas contidas na 
RAIS relativa a todos os seus empregados.

114 - PESQUISA DE EMPREGO E DE-
SEMPREGO

Quando solicitado por escrito, as empresas 
fornecerão ao sindicato representativo da cate-
goria profissional, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, informação sobre o número de em-
pregados existentes no primeiro dia do mês, o 
número de admitidos e demitidos, e o número 
de empregados no último dia do mês, no esta-
belecimento da base territorial.

A informação deverá discriminar os empre-
gados horistas e mensalistas separadamente, os 
respectivos salários médios totais, bem como o 
sindicato patronal a qual se encontra vinculada.

Justificativa
Objetiva proporcionar aos Sindicatos dos Me-

talúrgicos, mediante informações prestadas pe-
las empresas, um quadro estatístico do número 
atual de empregados das empresas.

115 - FORNECIMENTO DE CÓPIA DA 
GFIP

As empresas serão obrigadas a fornecer ao 
Sindicato Profissional respectivo, mensalmente, 
cópia da GFIP (Guia de Recolhimento Unifica-
da do Fundo de Garantia e Contribuição Previ-
denciária) no prazo de 10 (dez) dias após o  re-
colhimento.

Justificativa
Tem o objetivo de permitir que o Sindicato 

Profissional possa acompanhar mensalmente o 
depósito do FGTS e o recolhimento da Contri-
buição Previdenciária, tendo em vista o excessi-
vo número de empresas que deixam de recolher 
o FGTS e a C.P., tendo assim instrumentos ne-
cessários à fiscalização em defesa dos interesses 
dos trabalhadores.

116 - TERCEIRIZAÇÃO
A atividade fim da empresa não poderá ser 

objeto de terceirização, ficando, portanto, ter-
minantemente proibida esta modalidade de 

contratação, ressalvando as atividades consi-
deradas pela legislação vigente como atividade 
meio, desde que previamente negociado dire-
tamente com os sindicatos profissionais da ca-
tegoria aqui convencionada, ressaltando a res-
ponsabilidade subsidiária da tomadora confor-
me Súmula nº 331 do TST.

Justificativa
Visa à proibição de Terceirização da atividade 

preponderante e nos casos de Terceirização das 
atividades secundárias atribuir à empresa toma-
dora dos serviços a responsabilidade de que tra-
ta o Enunciado n° 331 do TST.

117 - PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO
As empresas signatárias da presente Con-

venção Coletiva de Trabalho serão obrigadas 
a cumprir todas as normas e disposições exis-
tentes para minimizar ou eliminar as atividades 
insalubres, perigosas e penosas exercidas pe-
los seus empregados, com finalidade de evitar 
a precarização de suas condições de saúde, se-
gurança e higiene, a fim que exercem suas fun-
ções de maneira digna.

Justificativa
A presente cláusula visa garantir que as em-

presas signatárias da presente convenção não 
precarizem as condições gerais de trabalho.

118 - MÃO-DE-OBRA DO PRESIDIÁRIO
As empresas que promoverem contratação de 

mão-de-obra de presos em cumprimento de pe-
na em regime fechado, para os fins colimados 
na Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984, somen-
te poderão fazê-lo mediante prévia negociação 
direta com o Sindicato Profissional, e desde que 
obedecida à limitação de até 10% (dez por cen-
to) dos trabalhadores efetivos existentes na da-
ta da contratação, por analogia de direito ao Ar-
tigo 36, Parágrafo 1º, da referida lei. 

§ Primeiro – Firmado o ajuste, as Empresas 
fornecerão ao Sindicato Profissional uma cópia 
do mesmo acompanhada da relação dos empre-
gados dos assim contratados, respectivas fun-
ções, e local onde exercem as atividades (exter-
na ou internamente);

§ Segundo – Para fins de enquadramento de 
piso salarial, de reajustes normativos, e de aten-
dimento de disposições contidas na C.L.T., nas 
Convenções e Normas Coletivas de Trabalho, 
serão sempre considerados em sua totalidade, 
os contratados e os empregados efetivos.

§ Terceiro – As empresas que se utilizarem 
desta modalidade de contratação de mão-de-
obra, ficarão obrigadas à contratação de no mí-
nimo 10% (dez por cento) deste número de 
egressos (reeducando) com o fim da pena cum-
prida no quadro efetivo da empresa.

Justificativa
Tem como objetivo evitar a concorrência des-

leal, a exploração de mão-de-obra, o desempre-
go e a evasão de tributos e de contribuição pre-
videnciária, e ao mesmo tempo colaborar com a 
reintegração do egresso na sociedade.

119 – INTERDITO PROIBITÓRIO - 
PROIBIÇÃO

a) Fica considerado prática desleal de condu-
ta anti-social e contrária à ética das relações co-
letivas de trabalho por parte das empresas, in-
vocarem aplicação do instituto do interdito proi-
bitório previsto na Lei Civil diante da realização 
de greve e/ou de mobilização dos trabalhado-
res pelo Sindicato, constituindo pratica dirigida 
e destinada a inibir, impedir ou limitar o exercí-
cio do Direito de Greve e Atividade Sindical.

b) Em situação de conflitos coletivos de traba-
lho as Empresas se absterão de invocar o Institu-
to do Interdito Proibitório em respeito ao exer-
cício da liberdade sindical e do direito de greve 
assegurados na ordem jurídica, tendo em vista 
que a lei fixa responsabilidades por atos ilícitos 
praticados no curso da greve.

c) Em caso de descumprimento desta cláusu-
la a infratora arcará com pena de multa que re-
verterá em favor do sindicato no valor equiva-
lente a 01 (um) salário normativo vigente e pra-
ticado na empresa na data do evento, por em-
pregado existente registrado na empresa e por 
dia, até solução do conflito. Nas reincidências a 
multa será aplicada em dobro. A multa será pa-
ga pela empresa diretamente ao Sindicato viti-
mado pela conduta vedada nesta cláusula. Caso 
não paga diretamente, a multa será cobrada na 
Justiça do Trabalho, neste caso, em razão da ne-
cessidade da medida judicial, a multa passará a 
ser de 03 (três) salários normativo vigente e pra-
ticado na empresa na data do evento, por em-
pregado existente registrado na empresa e por 
dia até o efetivo pagamento.

Justificativa
Visa vedar o direito da empresa ingressar pe-

rante a justiça com Interdito Proibitório com a 
finalidade de impedir, limitar ou coibir a ação do 
sindicato, constituindo uma afronta à organiza-
ção sindical.

120 - NEGOCIAÇÃO DIRETA - SEGU-
RANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR

a) Considerando correta a tendência de so-
lução dos problemas entre as partes interessa-
das através de negociação direta, instala-se este 
procedimento para as questões relativas à iden-

tificação, estudo  e  planejamento de modifi-
cações no Ambiente do Trabalho no sentido de 
preservar a integridade física, a saúde e o bem 
estar do trabalhador, abrindo assim um canal di-
reto de entendimento entre capital e trabalho;

b) Visando minimizar os riscos e manter o 
controle dos agentes agressivos à saúde dos tra-
balhadores, as partes concordam priorizar estu-
dos e planejamento de programas de melhorias 
no Ambiente do Trabalho através de levanta-
mento e Mapeamento de Riscos, monitoramen-
to biológico, ambiental e outras providências 
que se fizerem necessárias, definindo as priori-
dades através da negociação direta;

c) Estes procedimentos deverão ser firmados 
através de termo de compromisso assumido en-
tre empresas e Sindicato quando da constata-
ção e evidências de riscos à integridade física e 
à saúde do trabalhador, realizando-se um cro-
nograma de procedimentos, sempre que solici-
tado pelo sindicato representativo da categoria 
profissional;

d) Os acordos referidos na presente cláusula, 
não impedem ou atenuam as responsabilidades 
quanto a acidentes e doenças profissionais que 
porventura possam ocorrer.

Justificativa
Visa negociação direta entre as partes en-

volvidas neste contrato coletivo, objetivando 
a identificação, estudo e planejamento de mo-
dificações no Ambiente de Trabalho no senti-
do de preservar a integridade física, a saúde e 
o bem estar do trabalhador e melhorar as con-
dições já estabelecidas pela Portaria nº 3.214 e 
NRs 4, 27 e 28.

121 - COMISSÃO TÉCNICA DE ESTU-
DOS PARA PREVENÇÃO  DE ACIDEN-
TES DO TRABALHO E DOENÇAS PRO-
FISSIONAIS

a) Será formada pelas partes, uma comissão 
técnica visando o acompanhamento, pesquisa, 
planejamentos, estudos sobre a ocorrência de 
acidentes e doenças do trabalho, na categoria 
metalúrgica; 

b) Um dos objetivos primordiais será a criação 
de subsídios prevencionistas que poderão ser in-
seridos nos futuros Contratos Coletivos de Tra-
balho, que venham a contribuir para a diminui-
ção de acidentes e doenças profissionais e para 
a adequação dos ambientes de trabalho;

c) Essa comissão poderá solicitar a participa-
ção e/ou auxílio de instituições relacionadas a 
Segurança e Saúde do Trabalhador;

d) Poderá se reunir em âmbito regional ou no 
conjunto das bases, e no mínimo, uma vez por 
mês. Deverá apresentar relatórios de trabalhos, 
pelo menos nos meses de março, junho e um 
final, impreterivelmente até 30/09/2010, con-
tendo os pareceres finais da comissão. Fica fa-
cultada a elaboração de pareceres técnicos da 
comissão, quando oportuno for.

e) Fica estabelecido que sua constituição se 
dará no máximo em 60 (sessenta) dias da as-
sinatura deste, onde os nomes dos participan-
tes de cada entidade serão devidamente divul-
gados.

Justificativa
Visa a criação de uma comissão técnica, a ser 

formada pelas partes, visando o acompanha-
mento, pesquisa, planejamentos, estudos sobre 
a ocorrência de acidentes e doenças do traba-
lho, na categoria metalúrgica, tendo como um 
dos objetivos primordiais, a criação de subsídios 
prevencionistas que poderão ser inseridos nos 
futuros Contratos Coletivos de Trabalho.

122 - CIPA
a) As empresas, obrigadas ao cumprimento 

da NR 5 - CIPA, iniciarão processo convocató-
rio para a CIPA com 60 (sessenta) dias de ante-
cedência da eleição, dando publicidade do ato 
através de edital, que deverá ser fixado em local 
visível, enviando cópia à entidade sindical repre-
sentativa da categoria profissional nos primeiros 
10 (dez) dias do período acima estipulado. O 
edital deverá explicitar além da data da eleição, 
o local para inscrição dos candidatos e os nomes 
dos membros da CE – Comissão Eleitoral. A ins-
crição será feita contra recibo e o prazo da ins-
crição será de no mínimo 15 (quinze) dias, de-
vendo encerrar no 10º (décimo) dia em termos 
regressivos à eleição. No dia seguinte ao térmi-
no das inscrições, a empresa deverá publicar lis-
ta de candidatos e fixá-la ao lado do edital.

b) A eleição será feita obrigatoriamente sem 
a constituição e inscrição de chapas, realizan-
do-se o pleito através de votação de lista úni-
ca, contendo os nomes de todos os candidatos. 
As empresas, se for o caso, setorializarão a ins-
crição e a eleição dos candidatos, devendo para 
tal, expedir junto ao edital de convocação, re-
gulamento pormenorizado sobre o processo se-
torizado, que deverá acompanhar todas as eta-
pas do edital de convocação (letra A). 

c) Todo o processo eleitoral e a respectiva 
apuração serão coordenados pelo vice-presi-
dente que integrará a CE – Comissão Eleitoral, 
em conjunto com o Serviço de Segurança e Me-
dicina do Trabalho da empresa.

d) No prazo máximo de 10 (dez) dias, após a 
realização das eleições, a entidade sindical re-
presentativa da categoria profissional será co-
municada do resultado, relacionando-se os elei-
tos, os respectivos suplentes, e os representan-



tes indicados pelo empregador. As CIPAs ini-
ciais deverão enviar cópias de todo o proces-
so eleitoral.

e) O curso de treinamento será obrigatório 
para os membros da CIPA, mesmo aos reeleitos 
e deverá ser concluído até a posse dos cipeiros 
ou até os primeiros 30 (trinta) dias, a contar da 
eleição dos mesmos no caso de CIPA inicial. A 
empresa informará à respectiva entidade sindi-
cal representativa da categoria profissional, qual 
a entidade ou profissional que ministrará o cur-
so e a data provável do seu início.

f) As empresas desobrigadas de implantar a 
CIPA (conforme preceitos da NR 5.6.4), deve-
rão escolher 1 (um) representante e 1 (um) su-
plente para o cumprimento dos objetivos da CI-
PA e proceder ao estabelecido nas letras E e F, 
respectivamente.

g) O Cipeiro, representante dos empregados 
deverá participar da investigação dos aciden-
tes ocorridos no setor que o elegeu e discutir as 
ocorrências dos demais setores de trabalho.

h) As empresas encaminharão à entidade sin-
dical profissional da base territorial, cópia das 
atas de eleição, de posse, de reuniões ordinárias 
e extraordinárias, até o 10º (décimo) dia após a 
realização dos respectivos eventos.

i) O tempo para campanhas constantes da NR 
5, programas da empresa e atividades educati-
vas sindicais voltadas à saúde e segurança do 
trabalhador, será objeto de negociação entre a 
entidade sindical profissional e a empresa. Na 
falta desse procedimento, a empresa informará 
à entidade sindical representativa da categoria 
profissional, com 30 (trinta) dias de antecedên-
cia, o programa e data de realização da SIPAT – 
Semana Interna de Prevenção de Acidentes.

j) Fica estabelecido que o “tempo suficiente” 
de que trata o item 5.17 da NR 5 será o equiva-
lente a 1 (uma) hora por semana, sem prejuízo 
do tempo gasto em análise de acidentes, visto-
rias oficiais e programadas e o destinado às reu-
niões periódicas da CIPA.

k) O não cumprimento no disposto de qual-
quer item da presente cláusula, por parte do 
empregador, tornará nulo o processo eleitoral, 
devendo nova eleição ser realizada no prazo im-
prorrogável de 30 (trinta) dias, com o acompa-
nhamento da respectiva entidade sindical repre-
sentativa da categoria profissional.

Justificativa
Vide artigo 10, inciso II, “a”, do Ato das Dis-

posições Constitucionais Transitórias, artigo 65 
da CLT, Precedente nº 51 do C. TST e  N.R nº 5, 
da Portaria Ministerial nº 3.214, e ainda, adap-
tar a redação desta cláusula à nova legislação vi-
gente sobre o tema.

123 - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE 
RISCOS AMBIENTAIS

a) As empresas deverão realizar controle dos 
riscos ambientais (conforme NR 9 da Portaria 
3214/78 - “PPRA”) e MAPA DE RISCOS, exe-
cutado pela CIPA e SESMT, após ouvido os tra-
balhadores de todos os setores, divulgando e 
afixando em local visível, respectivamente, para 
conhecimento e informação geral.

Cópias destes documentos deverão ser envia-
das anualmente às entidades sindicais com os 
respectivos cronogramas de resoluções nego-
ciadas no âmbito dos trabalhadores.

b) Nas funções consideradas insalubres, cujo 
direito de aposentadoria especial seja reconhe-
cido pela previdência, as empresas deverão for-
necer, quando solicitado pelo Sindicato, Laudo 
Ambiental para atender a finalidade de direito.

Justificativa
Vide N.R. nº s. 5 e 9 da Portaria Ministerial 

nº 3.214/78

124 - PREVENÇÃO DE ACIDENTES 
COM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

a) Todas as partes móveis e pontos de ope-
ração onde o trabalhador possa inserir as mãos 
nas máquinas, deverão estar protegidos pelas 
melhores técnicas conhecidas;

b) Especificamente na questão das prensas 
privilegiar-se-ão as ferramentas fechadas, impe-
dindo que as mãos dos trabalhadores adentrem 
a área de perigo ou pontos de operação;

c) Os projetistas e os ferramenteiros respon-
sáveis pelo projeto e pela execução da constru-
ção dessas ferramentas deverão ser orientados 
para que estas sejam totalmente fechadas, com 
o objetivo de impedir a introdução das mãos 
nos pontos perigosos;

d) Em caso de acidentes em máquinas e equi-
pamentos, o sindicato deverá receber o comuni-
cado da ocorrência em 24 horas, acompanhada 
da respectiva “CAT” e descrição pormenorizada 
do acidente, sendo permitida sua entrada no lo-
cal de trabalho para inspeção in loco.

e) Em caso de acidente decorrente do traba-
lho, a empresa deverá realizar estudos técnicos, 
acompanhada por representantes do sindicato e 
da CIPA, para a adoção de medidas que visem 
a eliminação dos riscos de acidente cujo prazo 
não deverá exceder 15 (quinze) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO: As empresas que pos-
suem prensas mecânicas e similares, injeto-
ras e tratamento galvânico de superfície, deve-
rão cumprir o estabelecido na Convenção Co-
letiva de Melhoria das Condições de Trabalho 
em Prensas e Equipamentos Similares, Injeto-
ras de Plástico e Tratamento Galvânico de Su-

perfícies nas Indústrias Metalúrgicas no Estado 
de São Paulo.

Justificativa
Visa criar mecanismos que impeçam o traba-

lhador de sofrer graves acidentes principalmen-
te nas prensas e máquinas operatrizes em geral, 
criando a possibilidade de se aplicar na íntegra 
a “Convenção Coletiva de Melhoria das Condi-
ções de Trabalho em Prensas e Equipamentos Si-
milares, Injetoras de Plásticos e Tratamento Gal-
vânico de Superfícies nas Indústrias Metalúrgi-
cas no Estado de São Paulo”.

125 - MEDIDAS DE PROTEÇÃO
a) As empresas adotarão medidas de prote-

ção prioritariamente de ordem coletiva, em rela-
ção às condições de trabalho e segurança e saú-
de do trabalhador.

b) A respectiva entidade sindical representa-
tiva da categoria profissional oficiará a empre-
sa das queixas fundamentadas por seus traba-
lhadores em relação às condições de trabalho e 
à segurança e saúde do trabalhador.

 c) No prazo de 30 (trinta) dias a empresa res-
ponderá à respectiva entidade sindical represen-
tativa da categoria profissional, por escrito, in-
formando os resultados dos levantamentos efe-
tuados, especificando as medidas de proteção 
adotadas ou as que serão adotadas e em que 
prazo. No caso de situações de emergência ou 
de risco grave iminente, o prazo será imediato.

d) No primeiro dia de trabalho do trabalha-
dor, a empresa fará o treinamento com o equi-
pamento de proteção adequado, dará conhe-
cimento das áreas perigosas e insalubres e in-
formará sobre os riscos de eventuais agentes 
agressivos de seu posto de trabalho.

e) O médico do trabalho da empresa ou o 
SESMT opinará sobre a utilização do EPI ade-
quado.

Justificativa
Vide N.R. nº 6, da Portaria Ministerial nº 

3.214/78 e adequação da redação da cláusula à 
nova legislação vigente sobre o tema.

126 - RISCO GRAVE IMINENTE
Em condições de risco grave ou iminente no 

local de trabalho, será lícito ao empregado ou à 
Cipa, interromper as atividades, sem prejuízo de 
quaisquer direitos, até a eliminação dos riscos.

Justificativa
Em condições de risco grave ou eminente no 

local de trabalho, será licito ao empregado ou 
à CIPA, interromper as atividades, sem prejuí-
zo de quaisquer direitos, até a eliminação dos 
riscos.

127 - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE 
DO TRABALHO

As empresas enviarão, para fins estatísticos, 
ao respectivo sindicato representativo da cate-
goria profissional, cópia das CAT’s (Comunica-
ção de Acidentes de Trabalho) emitidas.

No caso de acidente com mutilação ou fa-
tal, ocorrido nas dependências da empresa, o 
respectivo sindicato deverá ser imediatamen-
te comunicado, com descrição sumária do aci-
dente, impreterivelmente acompanhado de có-
pia da CAT.

Na ocorrência de acidente de trajeto, de gra-
ves proporções, com mutilação ou fatal, a co-
municação ao sindicato deverá ser feita no mes-
mo prazo acima, a partir da data em que a em-
presa tomou conhecimento do fato, impreteri-
velmente acompanhado de cópia da CAT.

Justificativa
Visa melhorar as condições estabelecidas na 

N.R. nº 5 da Portaria Ministerial nº 3.214/78 e 
permitir o imediato acompanhamento do res-
pectivo sindicato profissional.

128 - REMÉDIOS
Ocorrendo acidente de trabalho ou doença 

profissional, todas as despesas, inclusive medi-
camentos, ocorrerão por conta da empresa.

Justificativa
Ocorrente acidente de trabalho ou doença 

profissional, todas as despesas médicas e odon-
tológicas, inclusive medicamentos, ocorrerão 
por conta da empresa.

129 - PROFISSIONAIS DE SEGURAN-
ÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Aos técnicos da empresa, especializados em 
Segurança e em Medicina do Trabalho é vedado 
o exercício de outras atividades durante o ho-
rário de sua atuação em serviços especializados 
em Segurança e Medicina do Trabalho.

Os contratos de trabalho desses profissionais 
não poderão ter os horários coincidentes em 
empresas diferentes.

Quando solicitado, as empresas deverão en-
viar ao sindicato representativo da categoria 
profissional, o quadro do SESMT, contendo no-
mes, cargos e horários dos respectivos profis-
sionais.

 
Justificativa
Aos técnicos da empresa, especializados em 

Segurança e em Medicina do Trabalho é veda-
do o exercício de outras atividades durante o 
horário de sua atuação em serviços especializa-

dos em Segurança e Medicina do Trabalho. Os 
contratos de trabalho desses profissionais não 
poderão ter os horários coincidentes em em-
presas diferentes. Quando solicitado, as em-
presas deverão enviar ao Sindicato represen-
tativo da categoria profissional, o quadro do 
SESMT, contendo nomes, cargos dos respecti-
vos profissionais.

130 - PROGRAMA DE CONTROLE MÉ-
DICO E SAÚDE OCUPACIONAL

Os exames médicos periódicos, laborais, ad-
missionais e demissionais deverão ter cópia en-
tregue ao empregado e conterão obrigatoria-
mente procedimentos clínicos e complementa-
res que possibilitem a efetiva avaliação dos da-
nos e agravos à saúde, decorrente das condi-
ções, métodos e organização do trabalho, man-
tendo ainda os trabalhadores informados dos 
riscos e da qualidade de sua saúde e informan-
do-os sobre o desenvolvimento do PCMSO da 
NR 7 da Portaria n° 3214/78 (Programa de Con-
trole Médico e Saúde Ocupacional).

Justificativa
Vide N.R. nº 7, da Portaria Ministerial nº 

3.214/78

131 - PREVENÇÃO A LESÃO DE ES-
FORÇOS REPETITIVOS

Nas atividades cujo desempenho se faça ne-
cessária a realização de esforços repetitivos, de-
verá ser concedido ao trabalhador, intervalos 
mínimos de 30 (trinta) minutos por período de 
trabalho (totalizando uma hora por dia).

Os respectivos descansos poderão coincidir 
com intervalos de café, quando existentes.

A empresa deverá implantar e desenvolver 
um plano ou programa específico para estudar 
e equacionar a questão.

Justificativa
Nas atividades cujo desempenho se faça ne-

cessária a realização de esforços repetitivos, de-
verá ser concedido ao trabalhador, intervalos 
mínimos de 30 (trinta) minutos por período de 
trabalho (totalizando uma hora por dia). Os res-
pectivos descansos poderão coincidir com in-
tervalos de café, quando existentes. A empre-
sa deverá implantar e desenvolver um plano ou 
programa específico para estudar e equacionar 
a questão.

132 - PREVENÇÃO DO CÂNCER
As empresas que empregam mão de obra fe-

minina proporcionarão as suas empregadas, 
desde que por elas formalmente requerido, a 
realização de exame preventivo do câncer gra-
tuitamente, quando da realização do exame pe-
riódico anual.

Justificativa
A presente cláusula visa garantir a possibili-

dade da empregada realizar exames preventi-
vos do câncer gratuitamente e com o auxilio da 
empresa.

133 - ÁGUA POTÁVEL
As empresas fornecerão a seus funcioná-

rios água potável, conduzidas em tubulação de 
P.V.C., que deverá ser submetida à análise bac-
teriológica sempre que solicitada pelos funcio-
nários, pela CIPA ou pelo sindicato, os reserva-
tórios deverão ser limpos e desinfetados anual-
mente de forma adequada.

 	
Justificativa
As empresas fornecerão aos seus funcioná-

rios água potável, conduzidas em tubulação de 
P.V.C., que deverá ser submetida à análise bac-
teriológica sempre que solicitada pelos funcio-
nários, pela CIPA ou pelo Sindicato, os reserva-
tórios deverão ser limpos e desinfetados anual-
mente de forma adequada. Para atender conve-
nientemente esta exigência, as empresas serão 
obrigadas a fornecer copos descartáveis ou be-
bedouro com jato d’água lateral.

134 - ADICIONAIS DE RISCO-ATIVI-
DADE DO TRABALHADOR

a) INSALUBRIDADE
As empresas signatárias da presente Conven-

ção ficarão obrigadas a pagar o adicional de in-
salubridade em seu grau máximo, calculado im-
preterivelmente sobre o salário nominal, sem a 
necessidade de laudo pericial para os emprega-
dos que exercem funções consideradas por si só 
insalubres.

O adicional só poderá ser suspenso quando 
comprovado pelo Sindicato as mudanças ocorri-
das no ambiente de trabalho, no sentido de tor-
ná-lo salubre.

b) PERICULOSIDADE
As empresas pagarão adicional de periculosi-

dade de 30% (trinta por cento) calculado so-
bre o salário nominal sem necessidade de lau-
do pericial, aos eletricistas e mecânicos, quando 
no exercício de trabalho em equipamento ener-
gizado, e aos trabalhadores cujas atividades os 
exponham a substâncias inflamáveis, explosivas 
ou radioativas.

Justificativa
A presente cláusula visa garantir que a base 

de incidência de calculo do adicional de insalu-
bridade seja o salário nominal do empregado.

135 - FORMA DE SOLUÇÃO DE CON-
FLITOS

As partes comprometem-se a esgotar os 
meios negociais para resolver os problemas de-
correntes das relações trabalhistas. As contro-
vérsias surgidas da aplicação do presente Con-
trato Coletivo de Trabalho serão resolvidas da 
forma abaixo:

I - Eventuais divergências individuais ou cole-
tivas sofrerão obrigatoriamente um exame con-
ciliatório por parte de uma comissão permanen-
te, para esse fim, constituída por 3 (três) mem-
bros patronais e 3 (três) membros dos trabalha-
dores;

II - A comissão irá trabalhar mediante o re-
gimento de funcionamento, cuja elaboração e 
aprovação se fará no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias desta data, com reuniões ordinárias 
e extraordinárias;

III - Os casos objeto de litígio, apreciados, de-
batidos e resolvidos pela comissão, de comum 
acordo, deverão ser submetidos à homologa-
ção sindical com os efeitos e validade do artigo 
477, parágrafo primeiro, da C.L.T., e não mais 
poderão ser questionados quanto à matéria ne-
les discutida;

IV - Havendo empate nas posições, a deci-
são será submetida ao mediador, escolhido, de 
comum acordo pelas partes, dentre elementos 
de notória capacidade em assunto no relaciona-
mento capital e trabalho de qualquer parte do 
território nacional;

V - Não havendo conciliação ou acordo, in-
clusive quanto à escolha do mediador, será la-
vrado um termo com o resumo do caso apre-
ciado, para ser utilizado pelas partes envolvi-
das, na esfera judicial, encaminhando-se o ca-
so à apreciação da Justiça do Trabalho, em seus 
trâmites legais;

VI -  Obrigam-se as partes a não propor ação 
judicial, referente ao cumprimento de quaisquer 
das cláusulas do presente Contrato Coletivo de 
Trabalho, sem antes submeter a divergência à 
tentativa de solução pacífica e direta, através da 
comissão de conciliação aqui prevista. O docu-
mento emitido pela comissão de conciliação, re-
conhecendo que a questão foi submetida a seu 
exame, é condição indispensável para a propo-
situra de qualquer reclamação ou processo jun-
to à Justiça do Trabalho.

 
Justificativa
As partes comprometem-se a esgotar os 

meios negociais para resolver os problemas de-
correntes das relações trabalhistas. As contro-
vérsias surgidas da aplicação do presente Con-
trato Coletivo de Trabalho serão resolvidas de 
forma a haver uma conciliação.

136 - INTERAÇÃO CAPITAL/TRABA-
LHO

No intuito de preservar empregos e ampliar o 
relacionamento entre as partes na busca de so-
lução negocial dos conflitos, toda vez que se fi-
zer necessário a participação do sindicato, a em-
presa informará ao sindicato:

a) sua condição econômica e financeira;
b) mudança de localização;
c) as mudanças na planta	 ;
d) a reestruturação salarial;
e) as mudanças decorrentes do avanço tec-

nológico;
f) a necessidade de pedido de concordata e 

respectivo acompanhamento do processo con-
cordatário;

g) estado pré-falimentar e falência.
O sindicato dos trabalhadores através das in-

formações recebidas, imediatamente toma-
rá providencias necessárias em comum acordo 
com a empresa, para agirem junto aos órgãos 
públicos e privados na busca de soluções.

Justificativa
Como o sindicato é o único e legítimo repre-

sentante dos trabalhadores, não deve ficar au-
sente do chamado processo de reajuste estru-
tural como vem acontecendo, freqüentemen-
te, nos momentos de crise. Sendo quase sem-
pre noticiado apenas pelos meios de comunica-
ção com total ausência de informação pôr par-
te das empresas, salvo raríssimas exceções, difi-
cultando e até impedindo a ação política e social 
dos sindicatos na busca de soluções.

137 - MULTAS PELO DESCUMPRI-
MENTO DE CLÁUSULAS

Fica estabelecida a multa de 20% (vinte por 
cento), ao mês, do salário normativo da cate-
goria, por infração de qualquer das cláusulas do 
Contrato Coletivo, por empregado, revertendo-
se em favor da parte prejudicada. 

Justificativa
Vide Precedente nº 27, do Egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da Segunda Região.

138 - AÇÃO DE CUMPRIMENTO
Os empregados ou seus respectivos sindica-

tos representativos da categoria profissional po-
derão intentar ação de cumprimento na forma 
deste, equiparando-se, para tanto o presente 
Contrato Coletivo de Trabalho ao acordo judi-
cial, emprestando-lhe o artigo 611 da CLT em 
caráter normativo.

Justificativa
As empresas representadas pelas entida-

des sindicais patronais, signatárias do presen-
te contrato coletivo, reconhecem a legitimida-
de processual dos sindicatos dos metalúrgicos 
integrantes deste, para ajuizar ação de cumpri-
mento em nome dos trabalhadores integran-
tes da categoria profissional, sem a necessida-
de de procuração fim de pleitear a reparação de 
quaisquer direitos e obrigações constantes nes-
te contrato e legislação vigente, que forem vio-
lados pelas empresas supra citadas.

139- GARANTIAS GERAIS
Ficam asseguradas as condições mais favorá-

veis decorrentes de acordos coletivos, com re-
lação a quaisquer das cláusulas vigentes neste 
Contrato Coletivo de Trabalho.  

Justificativa
Ficam asseguradas as condições mais favorá-

veis decorrentes de acordos coletivos, com re-
lação a quaisquer das cláusulas vigentes neste 
Contrato Coletivo de Trabalho.

140 - NORMAS CONSTITUCIONAIS
A promulgação da legislação ordinária e/ou 

complementar, regulamentadora dos preceitos 
constitucionais, substituirá, onde aplicável, di-
reitos e deveres previstos neste Contrato Coleti-
vo, ressalvando-se sempre as condições mais fa-
voráveis aos empregados, vedada, em qualquer 
hipótese, a acumulação.

Justificativa
A promulgação da legislação ordinária e/ou 

complementar, regulamentadora dos preceitos 
constitucionais, substituirá, onde aplicável, di-
reitos e deveres previstos neste Contrato Coleti-
vo, ressalvando-se sempre as condições mais fa-
voráveis aos empregados, vedada, em qualquer 
hipótese, a acumulação.

141 - CUMPRIMENTO
As partes se comprometem a observar os dis-

positivos ora pactuados, ficando certo que a 
parte infratora, incorrerá nas penalidades pre-
vistas neste Contrato Coletivo de Trabalho e na 
legislação vigente.

Justificativa
As partes se comprometem a observar os dis-

positivos ora pactuados, ficando certo que a 
parte infratora, incorrerá nas penalidades pre-
vistas neste Contrato Coletivo de Trabalho e na 
legislação vigente.

142 - CONTRATO COLETIVO DE TRA-
BALHO

Implantação de Contrato Coletivo de Traba-
lho como forma de modernizar e democratizar 
as relações capital e trabalho.

Justificativa
Visa modernizar as relações de trabalho, no 

que tange a solução negocial dos conflitos entre 
capital e trabalho de forma equilibrada.

143 - APLICABILIDADE DO CONTRA-
TO COLETIVO DE TRABALHO

As cláusulas constantes deste Contrato Coletivo 
de Trabalho somente serão aplicadas aos trabalha-
dores associados aos Sindicatos Profissionais.

Justificativa
Visa despertar o interesse dos trabalhadores, 

com relação à representação de sua categoria 
nas negociações coletivas.

144 - VIGÊNCIA
O presente contrato vigorará, quanto às cláu-

sulas de natureza temporárias, pelo prazo de 1 
(um) ano, a partir de 1º de novembro de 2009 a 
31 de outubro de 2010.

As cláusulas de natureza permanente terão 
sua vigência por 02 (dois) anos, a partir de 1º 
de novembro de 2009, e se estenderão renova-
das anualmente, se não for denunciado, no to-
do ou em parte, ficando certo que permanece-
rá em vigor até que as partes o substituam por 
um novo contrato.

Na eventualidade das partes intensionarem 
qualquer modificação, extinção ou acréscimo 
quanto a essas cláusulas, deverão fazê-lo por 
ocasião das negociações, devendo as alterações 
fazer parte integrante da pauta entregue pelos 
sindicatos das categorias profissionais ou eco-
nômicas. 

Justificativa
As vantagens asseguradas neste contrato in-

tegram-se ao patrimônio jurídico das categorias 
aqui representadas, bem como aos contratos in-
dividuais de trabalho, permanecendo vigentes 
enquanto não forem alteradas e/ou substituídas 
através da celebração de novo contrato Coleti-
vo entre as partes.

 Os artigos relativos ao Piso Salarial, reajus-
te, aumento salarial e contribuição assistencial, 
salvo os casos de força maior determinada pe-
la política econômica, serão renovadas na forma 
do “caput” a cada ano.

Por ocasião da data-base, as vantagens asse-
guradas neste contrato poderão ser objeto de 
negociação, sempre que visar aperfeiçoar, me-
lhorar ou ampliar seus benefícios.

Fica assegurado o princípio da negociação 
permanente, sendo desnecessário qualquer da-
ta específica para tratativas negociais.



Força 
Sindical 
realiza 

o seu 6º 
Congresso

O 6º Congresso da 
Força Sindical re-
alizou nos dias 

29, 30 e 31 de julho de 2009, 
na Estância Balneária de Praia 
Grande/SP. Cerca de 3.500 
dirigentes e ativistas sindicais 
de todo o País, dos sindica-
tos, federações e confedera-
ções filiadas estiveram reuni-
dos para discutir, entre outros 
temas, a agenda programá-
tica, a organização da cen-
tral e as tarefas do movimen-
to sindical para os próximos 4 
anos. O ponto central ficará 
por conta da geração de em-
prego e trabalho decente, de-
senvolvimento sustentado e 
democracia participativa.

O nosso sindicato en-
viou ao 6º Congresso da 
Força Sindical uma delega-
ção formada por diretores e 
ativistas da entidade com a 
missão de defender uma sé-
rie de questões considera-
das prioritárias para os me-
talúrgicos. E assim foi feito.

Por Aparecido Inácio 
da Silva - Cidão 

Mesmo estando em an-
damento a campanha salarial 
do setor automotivo, os tra-
balhadores dos setores de Au-
topeças, Grupo XIX-III, Sindi-
fupi e Grupo 10 dão início a 
sua campanha salarial, convic-
tos que este é o momento de 
se buscar a recuperação do va-
lor dos salários (repasse inte-
gral da inflação, com base no 

INPC, mais aumento real), re-
dução a atual jornada de tra-
balho de 44 para 40 horas se-
manais, sem redução de salá-
rio, além da garantia de outros 
direitos não menos importan-
tes que têm assegurado aos 
metalúrgicos posição de des-
taque no cenário nacional, co-
mo categoria profissional de 
luta e de conquistas.

A hora é agora para se ob-
ter aquilo que consideramos 
um direito. Isto porque a pro-
dução está em alta, apesar da 
choradeira dos empresários 
que alegam sofrer com a cri-
se econômico/financeira que 
se abateu sobre o nosso pa-
ís. Pelo que se sabe quem está 
em crise é o trabalhador pela 
perda dos postos de trabalho e 
em muitos casos também por 
benefícios importantes que as-
seguram dignidade e reconhe-
cimento social.

O movimento sindical não 
desconhece que de fato exis-
te uma crise, mas que ela aqui 
no Brasil muito pouco afetou 
o capital. Tanto é assim que 
em que pese uma rápida retra-

ção na produção no inicio des-
te ano as empresas retomaram 
com tudo o caminho do cresci-
mento. Até por conta da ação 
do governo com a introdução 
de medidas importantes (am-
pliação do credito, redução de 
impostos, etc.).

Entretanto, a geração de 
empregos não está acontecen-
do na mesma velocidade.  Por 
isso, a crise tão apregoada pe-
los patrões e os meios de co-
municação existe de fato ape-
nas para a força de trabalho, 
porque as empresas aprovei-
taram para, mais uma vez, fa-
zer a sua reestruturação, de-
mitir trabalhadores e voltar a 
produzir de forma intensa com 
menos mão-de-obra. Diante 
isto, repito, existe apenas uma  
crise que é a da força de tra-
balho que permanece e até se 
agrava na medida que as em-
presas para garantir a manu-
tenção da taxa de lucro racio-
nalizam a produção, intensifi-
cam o ritmo de trabalho e re-
duzem os empregos.

Frente ao exposto só nos 
cabe uma ação vigorosa pe-

la recuperação salarial, ma-
nutenção dos direitos já exis-
tentes e pela redução da jor-
nada de trabalho para 40 ho-
ras semanais sem redução de 
salário. Ao contrário do que 
dizem os patrões, pesquisas 
científicas elaboradas por gen-
te séria provam que com a re-
dução da jornada serão gera-
dos já nos dois primeiros anos, 
após a aprovação da medida, 
cerca de 2 milhões e duzentos 
mil empregos diretos no Brasil. 
Assim, há ou não motivos pa-
ra buscarmos a união e a mo-
bilização em defesa dos nossos 
legítimos e justos interesses? 
A campanha salarial é, pois, o 
momento ideal e oportuno pa-
ra que isto aconteça, de mo-
do a incluir de imediato mais 
este direito na nossa Conven-
ção Coletiva e continuarmos 
lutando pela sua extensão pa-
ra todos demais trabalhadores 
do nosso país.

Aparecido Inácio da Sil-
va – Cidão, é presidente do 
Sindicato dos Metalúrgicos 
de São Caetano do Sul.

Ponto de Vista

“Campanha salarial é 
momento de conquista”

O debate sobre a re-
dução da jornada de 
trabalho para 40 ho-

ras semanais está em andamen-
to. Terça-feira, dia 25/08/09, 
ocorreu a primeira Audiência Pú-
blica na Câmara dos Deputados, 
promovida pela Comissão Geral 
e com a participação de parla-
mentares, sindicalistas, empresá-
rios, tendo por finalidade escla-
recer aos integrantes da casa e à 
sociedade da necessidade de se 
reduzir a atual jornada de 44 pa-
ra 40 horas semanais sem redu-
ção de salário. A Comissão ouviu 
cerca de 30 especialistas repre-
sentantes de empregadores de 
trabalhadores e do governo so-
bre o assunto em pauta.

Na ocasião, o presidente da 
Força Sindical e deputado fede-
ral pelo PDT de São Paulo, Pau-
lo Pereira da Silva, o Paulinho, 
cobrou da presidência da Câma-
ra urgência na votação da pro-
posta de Emenda à Constitui-
ção, a PEC 231/95, que segun-
do o parlamentar uma vez apro-
vada criará já nos dois primeiros 
anos 02 milhões de 256 mil em-
pregos. “Ao votar a Proposta de 
Emenda Constitucional os par-
lamentares vão ter que decidir 
entre quem paga as eleições, no 
caso os empresários, ou quem 
vota, os trabalhadores”, afir-
mou Paulinho.

Além disso, a proposta ele-
va ainda o valor das horas extras 

dos atuais 50% para 75%, como 
forma de inibir a sua realização.

As centrais mobilizaram cer-
ca 1.200 sindicalistas que desde 
segunda-feira, dia 24/08, mar-
caram presença no Congres-
so Nacional junto aos gabine-
tes dos deputados no sentido de 
conscientizá-los da importân-
cia da aprovação da redução da 
jornada.

O nosso sindicato, como 
sempre, esteve presente à Audi-
ência por meio de caravana de 
dirigentes sindicais que saiu de 
São Caetano na segunda-feira, 
dia 24/08 para se somar com 
outros companheiros de São 
Paulo e de outros estados do 
Brasil em defesa da proposta.

Câmara Federal debate redução da jornada de trabalho

Metalúrgicos de São Caetano do Sul marcam 
presença em Brasília em defesa da proposta

O protesto realizado 
no dia 11/08/09, 
pelo sindicato na 

General Motors de São Caeta-
no do Sul contra a posição da 
empresa de  não querer con-
tratar novos empregados pa-
ra a produção repercutiu posi-
tivamente junto aos trabalha-
dores que aderiram em massa 

ao movimento e levou a dire-
ção da GM a convidar o sindi-
cato para uma reunião a fim de 
tratar do assunto em pauta.

Na mesa de negociação a 
direção do sindicato negociou 
junto à empresa a contratação 
de 100 novas vagas, além das 
50 já efetuadas anteriormen-
te. O que representa uma vitó-

ria dos trabalhadores que aten-
dendo ao chamamento da sua 
entidade de classe realizaram 
paralisações de duas horas ca-
da, tanto no período da manhã 
como também à tarde.

Diante da mudança de po-
sição da empresa, com as no-
vas contratações, o sindicato fará 
agora uma avaliação com relação 

a necessidade de mais contrata-
ções, ou não, para a produção.

Segundo o presidente do sin-
dicato, Aparecido Inácio da Silva, 
o Cidão, é importante fazer uma 
avaliação, mas de antemão a lu-
ta por mais empregos deve con-
tinuar. “A defesa da geração de 
novos empregos permanece co-
mo bandeira do sindicato e pe-

la qual continuaremos lutando. 
Tanto é assim que além de ações 
pontuais como esta que fizemos 
hoje na GM e com sucesso, es-
tamos ainda lutando para redu-
zir a atual jornada de trabalho 
sem redução de salário, tendo 
em vista gerar mais emprego e 
renda para os trabalhadores bra-
sileiros”, disse Cidão.

Ação do Sindicato obriga GM a contratar trabalhadores
Vitória dos Metalúrgicos!


